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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 376, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 5912013 
AV 14212013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 18 de fevereiro de 201 3, 
que outorga concessão a Fundação Cultural Vicentina Lucena para explorar, pelo prazo de quinze 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de 
Maracanaú, Estado do Ceará. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CC JR)) 



Mensagem n" 59 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto de 1 8 
de f eve re i ro de 20 1 3, que "Outorga concessão à Fundação Cultural Vicentina Lucena para 
executar serviço de radiodifusão de sons .e imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Maracanaú, Estado do Ceará". 

Brasília, 19 de %verei r0 de 2013. 



Brasília, 3 1 de Julho de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n~3000.04853212005, de interesse da 
FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, objeto da concessão para executar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Maracanaú, Estado do Ceará. 

2. De acordo com o art. 13, $1" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n2 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edita1 a outorga para execução de serviço de 
radiodifusão com fms exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do 5 3"o art. 223 da Constituição da República Federativa 
do Brasil, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DECRETO DE 1 8  DE FEVEREIRO DE 2013. 

Outorga concessão a Fundação Cultural Vicentina 
Lucena, para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no Município de Maracanaú, Estado 
do Ceará. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV e art. 223 da Constituição, e art. 34, 5 I", da Lei nQ 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, tendo 
e111 vista o disposto no art. 14, S 2", do Decreto-Lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no art. 13, 9 I", 
do Regulaniento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 11" 52.795, de 31 de outubro de 
1963, e de acordo com o que consta do Processo n" 53000.04853212005-15, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica outorgada concessão a Fundação Cultural Vicentina Lucena para explorar, 
pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivainente educativos, no Município de Maracanaú, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A concessão outorgada será regida pelo Código Brasileiro de 
Telecoi~~u~-iicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 3" do art. 223 da Constituição. 

Art. 3" O contrato decorrente da concessão deverá ser assinado no prazo de sessenta dias, 
contado da data de publicação da deliberação de que trata o art. 2". 

Art. 4" Este Decreto entra etn vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1 8 de f evere i ro  de 201 3; 1920 da Independência e 125Ua República. 



Aviso nQ 142 - C. Civil. 

Em 19 de fevereiro de 2013. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. I 
Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 
18 de fevereiro de 201 3, que "Outorga concessão à Fundação Cultural Vicentina Lucena para 
executar serviço de radiodifusão de sons e'imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Maracanaú, Estado do Ceará". 

Atenciosamente, il 

SI HOFFMANN 
ado Chefe da Casa Civil 
ncia da República 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Ern:QG I 12013 

, ao Senhor Secretário- 
as 



S ~ R  nço PUBLICO FEDERAL 
MIMSll?RIO DAS COMUATCAÇ~ES 

SECRETARlA DE SERVlÇOS DE COMUN~CAÇ~OELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERUÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERUÇOS DEÁUDIO 
COORDENAÇAO DA REGIÃO NORTE E NORDESTE 

Referência.: Doc. No 53000.04853212005 
Assunto: Outorga de Televisão 

Tendo em vista a documéntação anexa, por meio da qual a 
entidade FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA solicita, na cidade de 
FortalezalCE, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo, conforme o solicitado. 

Brasília, 10 de outubro de 2005. 
4 

Estagiário de direito 
,r 

De acorda. Proceda-se conforme proposto. 

Em I I 

VANEARABELO 
Coordenador(a) de Radiodifusão da Região Norte e Nordeste 



AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, com sede e foro na cidade 
de Eusébio, Estado do Ceará, vem, mui respeitosam V.Sas. a liberação de 
um Canal de Radiodifusão Sonora de Sons e Imagen cidade de Maracanaú, 
Estado do Ceará, considerando-se: 

1. - SERVIÇO 
Radiodifusão Sonora de Sons e Imagens - TV; 

2. - LOCAL 
Maracanaú - Estado do Ceará; 

3. - CANAL 
4E 

4.- POTENCIA 
1.000 EARP 

A Entidade por seu Presidente, declara desde já, a executar os sewiços pretendidos 
cumprindo todas as exigências Jurídicas legais, bem como a observar as leis, decretos, 
regulamentos, postarias, decisões e normas em vigor e outros que vierem a vigir. 

Eusébio (CE), 27 de s e t W 3 0 0 5  

_C---'--'-- <_ 
FUNDAÇÃ A LUCENA 

ENDEREÇO PARA CARRESPONDENCIA: RUA GONÇALVES LEDO, 
172 - PRAIA DE IRACEMA - FORTALEZA - CEARÁ -CEP: 60. I 19-260 



I3 Conhecimehto 
&rovidânoles 
[I AnBlise e Ualibereçlo 
O Preparar Rdçpos" 

Prepariir Iiiformo 
~ R e e p o ~ i d s r  ao Interesçai 
'0  alar-tns 



CAPITULO I - DA DENOMINA~AO, SEDE, FINS E D ÃO - A& 
ÃO GULT mCEIVTINA LUCENA, sociedade civil o 

com personalidade jddica de direito privado, de caráter científico - cultural, 
sem fins lucrativos, duraqão por tempo indeterminado, Com sede na Rodovia 
CE-040, Km 06, no 52377, Eusébio - Cear& podendo atuar em todo o temt6rio 
nacional, e reger-se-á pelo presente Estatuto e pela legislação pdinente. 

WENTINA LUCENA tem por 
gar aeems, estimulando a realizagão 

de estudos e pesquisas de c d e r  histórico, político e social; U. - Promover e 
realizar estudos e pesquisas sobre o pensamento politico e a cumpreensão 
ecodmica e social do País; JIí - Promover a melhoria da qualidade de vida 
dos mais carentes em qrialquer área de desÉ:nvol~mento; IV - Promover e 
executar a implanta$&, org&qão, rnânuteqib, p r o d a o  e supervisão do F 

seniço de radiodifusão sonora em fieqifência modaada e sons e imagens 
(Televisão) com fins exclusivamente educativos e culturais que forem 
outorgados pelo Poder Concedente, local, regional ou nacional; VI - O 
Departamento de Radiodihsão Sonora que Ihe for outorgada pelo Poder 
C ce nte, s a â  operado em regime exclnsivameilte educativo, cri1turaI: e 8-6 
informativo, e seus dirigentes deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há ?- 
&ais de 10 anos e a sua Uivestidura no cargo, depois que a Entidade se tomar 
Concessionária ou Perniissionária do serviço de Radío&são Sonora 
Educativa,, somente poderá ocorrer apos haverem sida aprovados pelo Poder 
Concedente; VI1 - Realizar cursos, seÍminatlos, encontros e palestras e todas 
as promoções culturais necessárias divulgaçgo do conhecimento; Vm - 
Editar, publicar livras e peii6ihcos e produzir vicieos ou filmes; IX - Construir 
e abranger novos acervos pessoais, históricos e culturais de interesse da 
preservação da =&ria do Estado do C e d ;  X - Contribuir para o 
desenvolvimento social e cultural do Município. XI - Promoção do 
desenvolWner).to c U L W  do Município abravbs do estímulo e da criação 
condições de todas as exposiqões culturais., Xfl - Promqão e incentivo 

programas culturais e recreativos de interesse da popúla5;ão; XZV - O quadro 
de pessoal da Rádio Educatjva será 
tergos) de trab-ores brasileiros. 

resentantes da Socie 
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& s c G n q ã o  de mga, cor sem ou re&@áo. Art 4". l?ara coflcfetiza@u dos 
seus objetivos, a Fundaqgo poderá receber patrocinios, doações e subvenç6es, proie:t~r 

'O 
contratar serviços de terceiros e estabelecer convênios, acordos, ajustes e *ud,c~c 

contratos com entidades públicas e privadas, nxionais ou estrangeir 
CAPITULO LI - DO PATNMOMO E REC sO. j 

FUNDAÇAO CULTURAL wc LUCENA terri seu patrim6 
constituído: I - Pelos bens, direitos e deveres relacionados na escritura 
constituição; II - Por doação, dotações, legados e a a o s  recebidos I 

terceiros; JII - Pelos bens, dxeitos e haveres que adquirir; IV - Pelas rendas I 
patrimoniais e p e h  provenientes de serviços prestados a terceiros; V - Pela 
contribuiçâo inicial de seus fundadores. Art 4. A Fundaqão poderá contar 
para o cumprimento de suas finalidades com as seguintes fontei de recurso: I 1 - 

- Os provenientes de convênios, acordos, ajustes, doações, subvenções e 
dotações; II - As remunerafles recebidas por serviços; IIl - As rendas 

r próprias dos bens que possua ou administre; N - As rendas destinadas por 
terceiros a seu f m ;  V - As rendas dos tihilos, ações ou papeis financeiros de 
sua propriedade; VI - 0 s  juros de capital e outras receitas da mesma natureza; 
VII - Os u s a o s  que Ihe forem çouferidos: Art. 7'. A Fundagão apliçará 
integralmente suas rendas, recursos e eventuais resultados operacionais na 
manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos institucionais, no território 
nacional; 1 - Subvenções e doações recebidas somente serão aplicadas nas 
finalidades a que se vinculem; LI -A Fwwão fica vedadõ remunerar, 11 
conceder vantagens ou beneflcios, por qual que^ fuma ou titalo, a seus 
diretores, sóelas, consakeiros, úistituidores, benfeitores ou @valentes; Eí - 
1-ente não poderá a Fuzdafio, sob nenhuma forma ou pretexto, distribuir 
resultados, di$dendos, bonificaç6esj participações ou parcela de seu 
patrimônio. CAPRULO LI1 - DOS ÓRGÃOS DA AD I s T ~ c ~ ~  - 
Art. 8". São órgãos da administração da Fundação: I - O Conselho da 
AdministragS~; II - A I?e~d&ncia; m - O Conselho Fiscal. Art 9". O 
CONSELHO DA ADMINISTRAÇAO é o poder máximo da Fundagão e 

eira - Cabe aos 

Adrrillusb-ação remir-se-á ordiílarimente uma vez por ano e, 
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4 Carlos Facundo Fllhr 9 
G ~ a b e l i ~ o  Oflciald8 RI. E mínima de 24 horas, e deliberarát, em primeira convocação, com maioria 3 ,i,,,. ,mvI,, T,,,., G / absoiutzt dos seus membros, e em segtada convocação, w>m os preswites, D0cum@nt8s 

Protatitrr 

qualquer seja o número. Parhgrafo Quarto - As delíberaMes nas reuniões do '%e,o-c5~~' 
t. 

Conselho de Administração serão aprovadas por maiona simples, exceção aos 
casos neste Estamo previsto expressamente. Art. 10O.A Fwdagão cofl~tituÚ.á 
um Conselho de Progrmagão com membros da 'dade para executar e 
acompdar a programagão da Râdio Echicativa. 1". A Presidencia 'da 
Fundação será composta da seguiate forma: sidente, Secretario e 
Tesoureiro. Parágrafo Úoico - O mandato dos membros da Presidência será 
de cinco (05) anos, permitida ree'teiqão, A*Pza. Camipete ~ E O  

Representar a Fundação ativa e passivamente em juizo ou fora dele; íI - 
Convocar, ordlnariâmente, e presidir as assemblkias do Comelha da 
Administração; UI: - Designar o Superintendente G e d  da fundaçilo; IV - 
Fímar convênios, acordos, ajustes e contratos em nume da Fundação; V - 
Fixar o quadro funcional, provê-lu e estabelecer a sua remmerq5io; VI - 

I 
Apresentar ao Conselho da Admtnistração o plano anuâj de trabalho, o 
reiatório e o balanço do exercício ariterior,ouviodo, com relação a este úItimo, 
o Conselho Fiscal; VI1 - Prover os cargos da Presidência em caso de vacância. 
Art.13". Compete ao Secretátrío: I - Redigir e assínar, com o Presidente, as 
atas das reuni6es do Coaselho da Administraq80; LI. - Respcrnsabi1~-se pelos 
oficios e demais correspondências da fundaiãa, assinando-os juntamente com 
o Presidente; IIL - Providenciar, organizar1 arquivar e preservar tuda a 
documentação refaente a F u n w .  Parágrafo Único - O secretário poderá 
delegar atribuições. Art. 14". Compete ao Tttsorrre30: I - Elabom os 
b&cetes mensais e anuais da ~un&ão; II - Assinar cheques, depositar e 
movimentar conta batzcária aberta em riome da entidade, tuda juntamente com 
o Presidente, rember e p c o m ;  HI - Receber doarjões, legados e awdlios 
recebidos de terceiros. M. 15'. O Ctrnselho F i s d  será coristituído de tr6s 
(04) membros, c m  mandato de cinco (05) anos, esmIhidos pelo Conselho da c Administração e reunhdo-c~e semeslndmente para: I - Apreciar as prestaçaes 
de contas, balanços muais e baiancetes mensais da funda@o, emitindo 
competente parecer quando ssârio; Ii - Promover por solicitação do 
Presidente ou do Co115elho da istraqão, auditorias e tomadas de contas 
em unidades, programas ou convênios específicos; III - Elaborar as no 
procedimentos conaeis, h c e i r o s  e patrimoniais a serem observadas em 
todos os registros e upera@es da Fufldaç2-o. CAPITULO rÍT - aQ W G  
PmANCEIRO - Ar% 116'. O exer~ício financeiro coincidirá. com a ano civil 
Art, 17". Até o dia 30 de novembro de ente apresetítarA a 
Conselho da 
orçamentária. 





mo subseqiiente ao exercicio. CAPP 

dos membros do Conselho da iadmkistragão, na fuma dii lei, e o seu eventual 
patrimônio remanescente será destinado à entidade regisf~adâ, no CNAS, ou 
entidade piiblca, a enteno da &tuiçt%o. Art 21'. 00s membros da 
Administração &o responderão pessohente pelas obrigaçaes contraídas em 
nome desta, por ato regulw de gestão, todavia, serão responsáveis pelos atos 

/ Ceará. Após a leitura, sem nenhuma divergência, foi o Estatuto da 
F ~ A Ç Ã O  CULTCTRAL VICENTENA LUCENAj acima transcrito e 
aprovado. C o m  patrimônio inicial da C m ~ ç Ã ~  CULTUIL4Z. 
VICENTNA LUCENA", fazem desde ja as seguintes contnbuigões: 
GAUDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
em moeda corrente nacional; CARLOS GUALTER GONÇALVES DE 
LUCENA R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente nacional, 
MÁRCIA MARIA MACÊDO DE LUCENA R$5.000,00 (cinco mil reaisj em 
moeda corrente nacional e Jo&l GONÇALVES PRIMO R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais). A Assembléia passou a composição dos ór&ãcrs da administraqão da 
Fundação, na forma do Estatuto aprovado: I - são membros do Conselho da 
Administraçáo, na qualidade de Instituidores: GAUDÊNCIO GONÇALVES 
DE LUCENA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF: 
n0034.296 ,283-34 e adula de Identidade no 391 026-SSP/CE, domiciliado na 
cidade de Fclrfaleza, Estado do Ceará, na Av. Beira 

( Praia de Iracema; CARLOS GUALTER GON S DE LUCENA, 

2 1 3 .083.763-20 e Cédula de Identidade no 687547-SSF/CE, domioili 

Estado do Ceará, Lt 
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DE LUCENA; In - I ? O ~ E B  ~~60hidos  pelo Conselho da Administragão para %ab~l i io  o gistm de ofldalce I ~ Q V O I S  TI~U- R& 5 

compor o Conselho Fised: DILCE / cmmo; DENISE IQS a o ~ c u r n ~ ~ ~ t o s  
Protsrter 

WÊDO ALBUQUEQUE L-, R03 A SANTOS DA SILVA E *t,40-c%p h 

LEONARDO n/EEpJDES DE SOUZA. Com a autoridade que lhe foi outorgada 
pela presente AssembIkia Geral dá posse aos membros do Conselho Fiscal. No 
intuito de comtituir legalmente a " AÇÃO CUL L 
WENTIIYA LUCENA", visto que observado o art. '24 do Código Civil 
Brasileiro, ficam os insEituidores, responsáveis por subme~em o respectivo 
Estatuto, nesta aprovado, a apreciaggo do &&&tkEi.o PiiPú~o, nos temos dos 
artigos 1 199 e 120 1 do Código de Processo Civil, bem como providenciar o 
seu respectivo registro Civil daç Pessoas IuriTuridicas, de cudormidade com o art. 
18 do Código Civil Brasileiro, autorkmda-0, aioda, a praticar outros atos 
necessários a instituição da Fundaqão. Nada mais havendo, determinou 
GAUDÊNCIO GONÇALVES DE LUCENA o encenmento da ata, que após 

f lida e acha cunfome, vai por tados assinada. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE C O N S T ~ ~ ~ Ã O ,  mrçko E POSSE DOS 'oagsa.ro-c+ 

MEMBROS DOS ORGÃOS DA . ~ R M I N ~ s ~ , & o  DA FUNDACAO CXJCI"ULRAL 
V I C m A  LUCENA 

bb 
h 

Aos 07 dias do mês de setembro do ano dois mil e um, as 20 horas, na Rodovia CE-040, 
Km 06, no 5847, na cidade de Eusébio, Estado do Ceará, reuniram-se em Assembléia Geral 
~x~aordinária iodos os Instituidores adiante nomeados e qualificados, com a finalidade de 
deliberarem a respeito dos atos preliminares constitutivos da FUNDAÇÃO C U L m  
VICENJDIA LUCENA Abertos os trabalho& GAUDÊNCIQ WNÇALVES DE 
LUCENA declarou que todos os presentes jjil tinham CO-meuto dos objetivos da 
Assembléia Geral, quais sejam: a) Tratar da constituição da Fundação de fins educacionais, 
com atuação em toda a região nordestina, procurando estudar e pesquisar no âmbito da 
cultura, colaborar com empreendimentos ptiblicos d ou privados que visem preservar a c memória regional, no âmbito das Ciências e das Técnicas, promover estudos, pesquisas e 
a@es e apoiar iniciativas que visem incentivar a pesquisa científica; promover o 
desenvolvimento cultural; implantaqão, organização: manutenção e supaIisão do serviço 
de radiodifiisão sonora em freqiiência modulada e sons e imagens (televisão) com fins 
exclusivamente culturais e educativos; b) Apresentar e discutir o projeto do Estatuto que 
regerá a Fundagão, com o fim de aprová-los; c) Eleger os membros componentes de sua 
administração, bem como autorizá-los a praticarem todos os atos necessi&os à constituição 
definitiva da Fundação; d) Posse dos membros eleitos e os indicados. Apos apresentada a 
pauta aos presentes, foram consultados se estavam de acordo com a constituição da 
Fundação e por unanimidade foi resolvido que a partir desta data, estaria constituida a 

AÇÁO GUL MCENTiNA LUCENA. Em seguida deu-se a discussão e 
apreciqão do Estatuto da Fundação decidiado d r e  sua clm-a, finalidades dos 
membros (sócios), da organização da Fundaç%o e das disposiç6es Gerais. Após apreciado o 
Estatuto, foi o mesmo submetido a votação que recebeu os votos de todos os 
ficando por tanto, aprovado na íntegra o EstaMo da FUNDAÇAO CUL 
VICENTINA LUCENA, Sendo Estatuto, pediu-se ãos preseutes que 

C apresentassem nomes para compor ários nomes foram alpontados e foi feita a 
votaqão por escrutínio secreto, fi ria assim constituida: Presidente: CARLOS 
GUALTER WNÇALVES DE CIA NARIA MACÊDO DE 
LUCENZ Tesoureiro: 10A0 GOHÇALVES P R h l q  omalbo Fiscd: 01, DILCE 
MARIA CÂNDIDO; 02. DBNíSE MARCA MACÊDO ACI3UQUERQUE LIMA; 3. 
ROSÂNGELA SANTOS DA SILVA e 4. LEONARDO NLENDES DE SOUZA. A 
presente Diretaria terá o mandato de 05 (cinco) anos, iniciando em 07 de setembro de 2001. 
Como não havia mais nada a tratar, lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada, sy6 
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Pagina. 

Aos 30 dias do mês de junho de dois mil e cinco, reuniram-se na F ~ A C Ã O  
L --__ 

CULTURAL WCENTHNA LUCENA, com sede na Rodovia CE-040, Krn 06, no 

5877, cidade de Eusébio, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o. no 

04.841.59 11000 1-80, devidamente instituída e registrada no WEGl2317RO CIVIL DAS 

PESSOAS JU~R~~ICAS,  em 26 de setembro de 2001, 2" Oficio Registro de Imóveis - 
C 

Cartório Facundo, Eusebio - CE., sob a presidência do Sr. CAR3LOS GUALTER 

GON@ALVES DE LUCENA, tendo como secretária a Sr". 

M A C ~ D O  DE LUCENA, afim de deliberarem sobre os seguintes assuntos: a) renuncia 

do atual conselho fiscal; b) eleição dos novos membros. Aberto os trabalhos, CARLOS 

GUALTER GO&&VES DE LUCENA recebeu a carta renúncia dos seguintes 

membros: 1. DKCE cÂNDDO; 2. DEMSE jM2dU.A MACÊDO 

ALBUQUERQUE LIMA e 3 .  R O S ~ G E L A  SANTOS DA SHLVA, em seguida 

pediu aos presentes que apresentassem nomes para compor o novo conselho fiscal. 

Vários nomes foram apontados e foi feita a votação por escrutínio secreto, ficando o 

conselho fiscal assim constituído: 01. LEO O R/EENIDES DE SOUZA; 02. 

GAUDÊNCIO GONÇALVIES DE LUCENA J@P~IoR e 03. IN m c Ê ~ o  

( DE LUCENA. 'Como não havia mais nada a tratar, lavrou-se a p~esente ata, que após 

lida e aprovada, será assinada pela Diretoria e Conselho Fiscal eleito. Eusébio(CE), 3 

de junho de 2005: 





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página I e I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualizaçao cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PWSSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 0510912005 às 10:46:05 (data e hora de Brasília). 
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Certikcdo de Regrilaridade do FGTS - CBUF 

Xnscri-8s: 0484~59118001-80 
Razão Social: FUNDAÇ.43 CULTURAL VICENWNA LUÇENA 
eridere~o: ROD CE 040 5877 KM 06 / CENTRO / EUSEBiO / CE / 61760-000 

A Caixa Pcon6mica Federal, no uso da atribuiçeio que lhe confere o 
Art, 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia da Tempo de Serviço - FGTS, 

0 presente Certificado n%o servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer d6bilos refemntes a contribulç6es e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçbeâ com o FGTS. 

1nforrnar;eio obtida em 08/09/2005, às 11:22: 12, 

A utilização deste Ceeificado para os fins previstos em Lei esta 
condlclonada à veriflccrçCio de autenticidade no slte da Calxa: 
www.eaixiã.pov.br 



Certidao Negativa de Debito 

Ministério da Fazenda 
Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Página 1 de 1 

CNPJ: 04.841.591/0001-80 

NOME: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

( Ressalvado ao Instituto Nacional do Seguro Social(1NSS) e à Receita Federal do 
Brasil o direito de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome relativas a tributos administrados pela 
Receita Federal do Brasil e a débitos inscritos em Dívida Ativo do INSS. 

Esta certidão refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas, até 14 de agosto de 
2005, em Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela Receita Federal do Brasil e os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, objeto de certidões 
especificas. 

Esta certidão tem as finalidades previstas na Lei no 8.212, de 24 de Julho de 
1991, e alterações, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 

limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.966 
da Lei no 10.406, de 2002 (Cbdigo Civil), cisão total ou extinção de t. entidade ou sociedade empresária ou simples. 

Esta certidão 6 válida para todos os estabelecimentos da empresa: matriz e 
filiais. 
Deverá ser observada a finalidade para a qual foi emitida esta certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade 
na Internet, no endereço http://www.previdenciasocial.gov.br . 

Emitida em 09/09/2005. 
Válida até 08/03/2006. 

Modelo aprovado pela IN/RFB no 558, de 19/0 



Certidao Negativa de Debito 

Ministério da Fazenda 
Receita 'Federal do Brclsil 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

Página 1 de 1 

NOME: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

f 7 . , - I  Ressalvado ao Instituto Nacional do Seguro Social(1NSS) e A Receita Federal do 
. . '  Brasil o direito de cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado 
que não constam pendências em seu nome relativas a tributos administrados pela 
Receita Federal do Brasil e a débitos inscritos em Divida Ativo do INSS; 

Esta certidão refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e às 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas, at6 14 de agosto de 
2005, em Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela Receita Federal do Brasil e os débitos inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, objeto de certidões 
especificas. 

Esta certidão tem as finalidades previstas na Lei no 8.212, de 24 de Julho de 
1991, e alterações, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empres5ria ou simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.966 

c. da Lei no 10.406, de 2002 (Cbdigo Civil), cisão total ou extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

Esta certidão é válida para todos os estabelecimentos da empresa: matriz e 
filiais, 
Deverá ser observada a finalidade para a qual foi emitida esta certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade 
na Internet, no endereço http://www.previdenciasocial.gov.br . 
Emitida em 09/09/2005. 
Válida até 08/03/2006. 

Modelo aprovado pela 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gera! dâ Fazenda Nacional 
Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A D/VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 
CNPJ: 04.841.59110001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados 
pela Receita Federal do Brasil e a inscrições em Divida Ativa da União junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Esta certidão não abrange as contribuições previdenciárias e as contribuiç6es devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive as inscritas, até 14 de agosto de 2005, em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidões específicas. 

Esta certidiio é válida somente para o estabelecimento especificado acima. 

A aceitaçiio desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na 
Internet, nos endereços ~http://www.receita.fazenda.gov. br> o u 
~http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 02, de 31/08/2005. 
Emitida as 11 :05:57 do dia 08/09/2005 chora e data de Brasilia>. 
Válida até 07/03/2006. 
Código de controle da certidão: 7422.4841 .E684.DB4AV 

Certidiio emitida gratuitamente. 

Atenção: quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 02, de 31/08/2005. 



Certidão Negativa Quanto a Dívida Ativa Página 1 de 1 

MINIS'S$RIO DA FAZENDA 

P R O C U I W C - E  DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDAO QUANTO A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

NEGATIVA 

FUNDACAO CULTUJRCLL VICENTINA LUCENA 

Kess:~lvailo o dlrcito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venliarn a ser 
apumdas, certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a NA0 EXISTÊNC~~A de INSCRIQ;~~ES em riome do tot~tribuinte 
acima identificado. E, para const;ir, foi extiynídii, por intermédio da Iriternet (rede mundial de 
comput-,idores), esta certid5.o NEGATIVA, 

Decreto-lei n2 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir 
a apresentafio dc provas de quitayiio de tributos Fcdemis, incluir-se-i, sbtl~~toriarnente, 
dentre aquelas, a certid5o n e ~ t i v a  de inscriçio de dívida ativa da Unizo, fornecida pela 
I~rocu~~doPia da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS T ~ C N I C O S  DE VALIDADE 
- -  -------- --- - - - - - - - - - - L  ----- - - -  - - - *  

Emissiio As 12:04:03 do dia 29/08/2005 

Código de Controle da Certidiio: OD3DoBE7A.92F5.7CE)3 

Tarito a vemcidade da informa@o quanto a nxinutenpo da coridi@o de lifio devedor pocde~í 



ESTADO E 0  CEAPJ- 
PODER JUEICI~RIO 

COMARCA DE EUSÉBIO 
SECRETARIA EE ~V,41t4  ~ N I C A  

ANA ALICE SALES FE ES,  D i r e t o r a  
de Secretaria, desta Comaxca de 
Euskbio, por nomeaqão legal etc, 

CERTIFICO a requerimento verbal da 
p a r t e  i n t e r e s s a d a ,  que revendo n e s t a  S e c r e t a r i a  de 
Vara on ica ,  a meu cargo,  l i v r o s ,  papéis ,  d e l e s  
v e r i f i q u e i  que no pe r íodo  compreendido e n t r e  10 de 
março de 1995 a t é  a p r e s e n t e  d a t a ,  nada cons ta  em 

, . ,  

nome d.a empresa 
i n s c r i t a  n 

l o c a l i z a d a  na Rod, Ce 040 ,  na5877, km O6 c e n t r o  - 
Eusébio - Ceará.  C E R T I F I C O  f ina lmen te  que 
A ~ ã o  Executiva, Q x d i n á r i a ,  Feit~s caiininais, 
concordata, Falgncia, Concurso de credores, 
Dissoltrção e Liqi~idac,2o, f o i  promovida durante 
e s t e  per íodo em nome d o ( a )  r equeren te  supra ,  o ( a )  
qua l  não f i g u r a  no p ó l o  p a s s i v o  de nenhuma ação de 
n a t u r e z a  p a t r i m o n i a l .  O REFERIDO E VERDADE. DOU 

<. ..-.-̂ - ,-..-..-.S. *=.-=--- 

Ana Mic 

OBS: E s t a  Cer t idão  só  é v á l i d a  sem r a s u r a s  ou emendas, com 
a s s i n a t l ~ r a  da D i r e t o r a  d a  S e c r e t a r i a  e s e l o  d e  a ~ ? t e n t i c i d a C f e ~  
p e l o  p r a z o  de 30 ( t r i n t a )  d i a s .  
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ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 200501613207 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros 
do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, 
verificou-se nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) at6 
a presente data e horário, e, para constar, fo i  emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM "/88/85 ÀS 12:18:01 
VALIDA ATÉ 28/10/2005 

A autenticidade deste documento dever6 s e r  comprovada via In te rne t ,  no 
endereço www.sefazu~eeg4~v\Ibr 



M e l h o r  p a r a  s e  v i v e r  

PREAITURh MUNICIPAL DE EUSLBIO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CI:R 171FIC0, eiii vii.tiide do i.rclcieiiiiieii(o verbal, c pai.:i qcic pioclu/a o\ clc\iclcb\ cl>itos 
legais. qcie ;i Eiiipi-esa _ _  FUNDAÇAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

-- -- -- -- -- -- --- 
localii.acla iio ciideiec;~ ROD. CE-040,, N"5877 KM-06 CENTRO EUSEBIO - CE 

, cndastiada nesta 11refeitui.a sob o iiO de insci.ição 01.01,04.2082 , 
CNPJ No 04.841.59110001-80 , está qiiite de todos os tributos iiiiiiiicipais atk a preseiite clrita. i.essal\/ado. 
11oi.61ii. it Seci.ctaria de I-inai~ças e Plaiiejaineiito, caso se constate fcitciiaiiieiiict a legiliiiiitl:ide de 
cll~alcliier ~i.ihciio clcic vriilia a gi.avar a pesso:i oci o imóvel. o direito de cob1.a~ o débito. lia foI.iiia da 
legi\lacão eiii \ligoi. 

Cstu cei.iidiio ieiii valiclade de 60 (SESSENTA) (lias. 

SE1'011 D E  CADASTIIO L? AIIIIECADAÇ~O LIA I'LIEFEI'I'UIIA i\IUNICII)AL D E  

PREFEITURA MUNICIPAL DO EUVÉBIO 
Rua Edmilson Pinheiro, 150 - Bairro Autódromo - CEP 61760-000 

Fone: (85) 3260.1052 - CNPJ: 23.563.067/0001-30 
Eusebio - Ceará - Brasil 





FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, 

Q com sede e foro na cidade de Pentecoste, Estado do Ceará, Declara que a Entidade dispõe 
de recursos financeiros necessários para a implantação e manutenção do Canal de 
Radiodifusão Sonora de Sons e Imagens pelevisão) Educativa na cidade de Maracanaú, 
Estado do Ceará 

Eusébio (CE), 19 de setembro de 2.005 

CARLOS GÚAL NÇALVES DE LUCENA 
PRESIDENTE 



FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTLNA LUCENA, 

i com sede e foro na cidade de Eusébio, Estado do Ceará, Declara que a Entidade 
compromete-se a constituir um Conselho de Programação com representantes da Sociedade 
Civil e Órgãos de Educação e Cultura do Municipio e cidades circunvizinhas, para analisar 
o conteúdo pedagógico e a forma de programas produzidos. 

Eusébio (CE), 19 de s e t d b r o  de 2.005 

FIJNDNÇÃO A LUCENA 
CARLOS GU NÇALVES DE LUCENA 
PRESIDENTE 







REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ 

C A R T ~ R I O  MARTINS 
2" OP~CIO 

AV. SANTOS DUMONT, 2369 - ALDEOTA - PABX: 3224.6677 - FAX: 3261.1755 

BEL. CLÁUDIO MARTINS 
TABELIÃO 

BEL. CLÁUDIO MARTINS NETO 
SUBSTITUTO 

c'! f .  . 1 :  I":,: . .>.h 1 , ? I  , :ilir!i'12 - : ;,';%K'y'fbiz '; - - :i* c:: :i 5 :i 3 R e cj i c. f n; 1-j 1:: ?:e .t (2 d 2 'r :' '1 I i ? c: -. , i . . . . . . i  3 . .  

i.i(r'...l .I <.., ........ .j,j .... i . .  "i:.. "" .- ... ,,. .x ,L k: e i.. r:, y +, :i 3 z 3 , C 5 p 5. t .:S. S. i:/ i::, E.;<, ti., t:j r:\ e a !- , i.: .:S. -7 o !.i.!; a d a i e j. e i t:: , 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARA 

TABELIONATO JOÃO MACWADO 
70 OF~CIO 

RUA FLORIANO PEIXOTO, 81 8 - CEP : 600251 30 

FONES: 2261 583, 2261 61 1, 231 7033; FAX: 254381 7,2541 61 0 

Bel.: CICERO MOZART MACHADO 
Titular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 
Tabeliã Substituta 

O Bacharel CICERO MOZART MACHADO, Oficial de Protesto de Títulos desta Capital, 

na forma de lei, etc.. . 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada, que revendo no Cartório a seu cargo 
até a presente data os livros de protesto verificou que: 

INEXISTE no período de 05 (cinco) anos a esta data contra o nome inscrito no CNPJICPF 
abaixo: 

NOME : CARLOS GUALTER GONCALVES DE LUCENA 

ENDEREÇO : NESTA CAPITAL 

FORTALEZA CE 

CNPJICPF : 23490055349 

COMO RESPONSAVEL DIRETO OU REGRESSIVO. O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. 

"qualquer I 

Fortaleza, 31 de Agosto de 2005 

nesta certidão sem que seja 



80 T a b e l i o n a t o  
NOTAS E PROTESTO DE T~TULOS 

NOTARIOS PÚBLICOS 
Bel. ANTONIO CLÁUDIO MOTA DE AGUIAR 

Tabelião 
Bel. LUIZ CARLOS AGUIAR FILHO 

Substituto 

(Valida somente sem rasuras / emendas e com chacela eni relevo sobre a assinatura da oficial) 

Av Desen?baigador Moreira 1000-A - Aldeole = CEQ 80170-001 - Fortrilnza-ceara - FONEIFAX: (85) 3261 8877 - C N P J  12,361.63C1/0001-70 



r; 

requerimento verbal da parte interessada, que revendo, 

Distribuição, os registros dos feitos abaixo, verificou 
, , 

ordinária civel ou estadual, cobrança, indenização, reparaçáo de dano, 

execuções fiscais, feitos criminais, interdição, tutela ou curatela foi promovida 

durante aquele período em nome do(a)(s) requerente(s) supra. 

O referido é verdade e dou E. 

\ +*--*. ~ A ~ r s ~ ~ ~ 3 z - t - l  

h< Reboucas. Estreven+i' 
--I 

Obs.: Esia certidão só é válida s em rasuras ou emendas, com assinaturas do(a) Diretor(a) do 
Departamento e com o selo de autenticidade, por um prazo de 30 (trinta) dias. 



PODER JUDICIAMO FEDE 
TMBUNfi WGIONU ELEITO 

CERTIDAO 
NEGATIVA DE C O ~ E W A Ç Ã Q  POR CNME ELEITOMIL 

Requerente: CARLOS GUALTER GONÇALVES DE LUCENA 

* CPF no 23490055349 

c 
CERTIFICO que, em consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de 

Documentos e Processos - SADP, deste Tribunal, ve r i8aque im CONSTAR CBNDENAÇAO 
F relativa ao requerente, com TRÂWSITO EM JULGADO, em PROCESSO CRIME 

ELEITORAL DE CBMPET&NCIA OMGI A DESTA CORTE. Secretaria Judiciária. 
Coordenadoria de Registro e Informaç6es Processuais. 

Fortaleza, 30 de agosto de 2005. 

CELMA M GALENO 
CHEFE DA SEÇAO DE REGISTRO 

De acordo: 

A L M A  CASSIA CARLOS DE OLIVEIRA 

CER TIMO VALIDA POR NO VENTA (90) DIAS 

-- - - - - - - - - -- -- - 
Rua Jaime ~enévolo,2 i  - Centro / PÃBX: 85 3455.2300 

Site: www.tre-ce.gov.bv 



AO 
MINISTÉRIO DAS C O ~ I C A Ç Õ E S  

FUNDAÇAO CULTURAL VICENTINA LUCENA, inscrita 
no CGC sob o no. 04.841.591/0001-80, por seu representante legal infia assinado, pretende 
a obtenção de outorga de Concessão para executar o serviço de Radiodifusão Sonora de 
Sons e Imagens (Televisão) Educativa, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 

i Maracanaú, Estado do Ceará, tendo emvista o disposto no Artigo 21, da Lei n0.9.637, de 15 
de maio de 1.998, por meio da qual foi extinta a FUNDAÇÃO ROQUETE PINTO, declara, 
junto ao Ministério das Comunicações, que se compromete a cumprir as obrigações 
constantes da Portaria Interministerial n0.651 de 15 de abril de 1.999, bem como as 
exigências constantes da legislação específica de Radiodifusão. 

VICENTINA LUCENA 
ÇALVES DE LUCENA 



i 
1 - Não participa da Direção de outra executante do 

mesmo tipo de serviço de Radiodifusão, no município onde esta instalada a estqão, nem 
r r 

de outras empresas de Radiodifusão, em quaisquer municípios, em excesso aos limites 
fixados no artigo 1 2 do decreto-lei no 236167. 

2 - Não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou cargo ou função do qual decorra foro especial 

Eusébio (CE), 19 de setemb~g de 2.005 



O abaixo assinado, dirigente da FUNDAÇÃO CULTURAL 
VICENTINA LUCENA, declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de Maracanaú, Estado do Ceará, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n0236, de 28 de fevereiro de 1.967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) Nenhuin sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto desta 
solicitação, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifi~são em 
localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n0236, de 28 
de fevereiro de 1.967; 

c) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
llie assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

d) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, ein 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei 11" 236, 
de 28 de fevereiro de 1.967, inesino que a proponente venha a ser contemplada com 
a outorga. 

CARLO DE LUCENA 
PRESID 











P 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ 

TA~%LIONATO JOÃO MACHADO 
7 O  OF~CIO 

RUA FLORIANO PEIXOTO, 81 8 - CEP : 600251 30 

FONES: 2261 583,2261 61 1,231 7033; FAX: 254381 7,2541 61 0 

Bel.: CICERO MOZART MACHADO 
Titular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 
Tabeliã Substituta 

- 
O Bacharel CICERO MOZART MACHADO, Oficial de Protesto de Títulos desta Capital, 

na forma de lei, etc.. . 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada, que revendo no Cartório a seu cargo , 
r 

até a presente data os livros de protesto verificou que: 

INEXISTE no período de 05 (cinco) anos a esta data contra o nome inscrito no CNPJICPF 
abaixo: 

NOME : MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA 

ENQEREÇO : NESTA CAPITAL 

CE FORTALEZA 

cNPJ/CPF : 21 308276320 

(, . 

COMO RESPONSÁVEL DIRETO OU REGRESSIVO. O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. 

:ARTORIÚ ~ 0 4 0  MACHADO Fortaleza, 31 de Agosto de 2005 
7". OFICIO 

IANNE DE SOU24 DOS SANTOS IAORORO 
Escrevente Autorizada 

Fortaleza - Ceará 

"qualquer msura nesta certidão sem que seja re 



80 Tabeliionato 
NOTAS E PROTESTO DE T~TULOS 

NOTARIOS PÚBLICOS 
Bel. ANTONIO CLAUDIO MOTA DE AGUIAR 

Tabelião 
Bel, LUIZ CARLOS AGUIRR FILHO 

Substituto 
ESTADO DO CEARÁ 

(Válida somente sem rasuras I emendas e com chacela em relevo sobre a assinatura do oficial) 

Av Desembargador Moreira 1000-A - Aldeota - CEP 60170-001 - Fortalezaceará - FONEIFAX: (85) 3261 8877 - C.N.PJ 12.361.63010001-70 



CE i e a  

requerimento verbal da parte interessada, que revendo, no Serviço de 

Distribuição, os registros dos feitos abaixo, verificou nada constar, nos últimos 

DEZ anos, no nome de : MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA. CPF: 

213.082.763-20 Certifica, finalmente, que nenhuma ação executiva, ordinária 

cível ou estadual, cobrança, indenização, reparação de dano, execuções fiscais, 

feitos criminais, interdição, tutela ou curatela foi pr 

período em nome do(a)(s) requerente(s) supra. 

O referido é verdade e dou fé. 

Obs.: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com assinaturas do(a) Diretor(a) do 
Departamento e com o selo de autenticidade, por um prazo de 30 (trinta) dias. 



PODER ;BUDICI~NO FEDERAL 
TERPBUNAL mGI[ONAL ELEITO 

CERTIDÃO 
NEGATIVA DE C O ~ ~ N A Ç A O  POR CRIME: ELEHTOWL 

Requerente: MÁRCIA MARIA MACEDO PINTO 
. 

CPF no 2 1308276320 

CERTIFICO que, em consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de 
Docramenitos e Processos - SADP, deste Tribunal, verifiquei NÃO CONSTAR CONDENAÇAO 
relativa ao requerente, com TRÂNSITO EM JULGADO, em PROCESSO CRIME 
E L E I T Q U L  DE COMPETÊNCIA OWGINA DESTA CORTE. Secretaria Judiciária. 
Coordenadoria de Registro e Informaç6es Processuais. 

Fortaleza, 30 de agosto de 2005. 

CELMA CARNEIRO GALENO 
CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTRO 

FI;' \': i t:SLICO i 

De acordo: 

DE OLIVEIRA 

CER TIDÁO V A ~ I D A  POR NO VENTA (90) DIAS 

--- - - . - - - - - - . -- - - -. -- - 
Rua Jaime Benévo/o,21 - Centro / PABX: 85 3455.2300 

Site: www.tre-ce.gov.br 



AO 
MINIsT&RIO DAS COMUNICAÇÕES 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, inscrita 
no CGC sob o no. 04.841.59110001-80, por seu representante legal infia assinado, pretende 
a obtenção de outorga de Concessão para executar o serviço de Radiodifusão Sonora de 
Sons e Imagens (Televisão) Educativa, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Maracanaú, Estado do Ceará, tendo em vista o disposto no Artigo 21, da Lei n0.9.637, de 15 
de maio de 1.998, por meio da qual foi extinta a FUNDAÇÃO ROQUETE PINTO, declara, 
junto ao Ministério das Comunicações, que se compromete a cumprir as obrigações 
constantes da Portaria Interministerial n0.651 de 15 de abril de 1.999, bem como as 
exigências constantes da legislação específica de Radiodifusão. 

Eusébio (CE), 19 de setembro de 2.005 

m&&c MWQ- ~~nlúcb & V  u nc 
FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 
MARCIA MARÍA MACEDO DE LUCENA 



DECL ÇÁO 

O abaixo assinado, dirigente da FUNDAÇÃO CULTURAL 
VICENTmA LUCENA, declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de Maracanaú, Estado do Ceará, e que n ã ~  excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n0236, de 28 de fevereiro de 1.967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) Nenhum sócio integra o quadro societario de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto desta 
solicitação, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n0236, de 28 
de fevereiro de 1.967; 

c) Nenhum dirigente está no exercício de inandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Adininistração Pública, do qual decorra foro especial; 

d) Nenhuin dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei no 236, 
de 28 de fevereiro de 1.967, inesino que a proponente venha a ser conteinplada com 
a oilitorga. 

Eusébio(CE), 19 de setembro de 2005 

-y,nG,Cic- b c x i C  ??"CÚCIG 44 L u u m  
MARCIA MARIA MACÊDO DE LUCENA 
SECRETARIA 



AO 
MINISTÉRIO DAS CO~~UNICAÇÕES 

1 - Não participa da Direção de outra executante do 
mesmo tipo de serviço de Radiodifusão, no município onde esta instalada a estação, nem 
de outras empresas de Radiodifusão, em quaisquer municípios, em excesso aos limites 
fixados no artigo 12 do decreto-lei no 236167. 

2 - Não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou cargo ou função do qual decorra foro especial 

Eusébio (CE), 19 de setembro de 2.005 

--ri-,;ic;c &c *y?CiL*CIo* $ v Q ~ \  
MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA 





SOLANGE GRACE MOURA ROLIM 

OFICIAL4 DE PROTESTO 

NOTARIA 

ALEXANDRA JACKELINE MOURA ROLIM 

SUBSTITUTA 

FATIMA MARIA DE ANDRADE MOURA 

ESCREVENTE AUTORIZADA 

FORTALEZA I CEARA 

RUA MAJOR FACUNDO, 397 - FONE 231-6797 - FAX 231-7238 - TELEX (85) 2808 

CERTIDÃO NEGATIVA 

A Bela. Solange Grace M. Rolim, la. Tabeliã desta cidade de Forta- 
leza Capital do Estada do Ceará, par títula vitalícia, etc. 

Certifica, a requerimento verbal da 'parte interessada que, revendo 
os livros de registro de protesto de títulos, a seu cargo, deles 
verificou NÃo CONSTAR nos últimos cinco anos, NENHUM título de crédito 
ou documento de divida protestado de responsabilidade direta ou regressi- 

CPF 005.186.203-44 

O certificado é verdade. Dou fé. 

testemunho da verdade. 

(*) VALIDO SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 



CARTÓRIO MARTINS 
- 

20 OFÍCIO 
AV. SANTOS DUMONT, 2369 - AEDEOTA - PABX: 3224.6677 - FAX: 3261.1455 

BEL. CLÁUDIO MARTINS 
TABELIAO 

BEL. CLÁUDIO MARTINS NETO 
SUBSTITUTO 

E i.! Ezci..e'.;c.;iite ati.k.oy,j.:a(jii i !:~:tn-i:er.:i.i.,, ;;!.![:>r;<:r.in~a e .:+.z.ç:i,~c;,: 

".,-" .--........,-.---.-.-... ""-- 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

RUA FLORIANO PEIXOTO, 81 8 - CEP : 600251 30 

FONES: 2261 583,2261 61 1,231 7033; FAX: 254381 7,254161 0 

Bel.: CICERO MOZART MACHADO 
Titular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 
Tabeliã Substituta 

r - O Bacharel CICERO MOZART MACHADO, Oficial de Protesto de Títulos desta Capital, 

na forma de lei, etc.. . 

CERTIFICA a requerimento de parte interessada, que revendo no Cartório a seu cargo 
r 

até a presente data os livros de protesto verificou que: 

INEXISTE no período de 05 (cinco) anos a esta data contra o nome inscrito no CNPJICPF 
abaixo: 

NOME : JOAO GONCALVES PRIMO 

ENDEREÇO : NESTA CAPITAL 

FORTALEZA 

CNPJICPF : 0051 8620344 ! 
i, 
1 

-7 

COMO RESPONSAVEL DIRETO OU REGRESSIVO. O REFERIDO É VERDADE. DOU FÉ. 

Fortaleza, 31 de Agosto de 2005 

"qualquer rasura nesta certidão sem que seja ressalvada ant 



NOTÁRIOS PUBLICOS 
Bel. ANTONIO CLAUDIO MOTA DE AGUIAR 

Tabelião 

80 T a b e l i o n a f o  Bel. LUIZ CARLOS AGUIAR FILHO 
Substituto 

NOTAS E PROTESTO DE T~TULOS ESTADO DO CEAM 

(Válida somente sem rasuras /emendas e com chacela em reiavo sobre a assinatura do oficial) 

Av Desembaigador Moreira 1000-A -Aldeota - CEP 60170-001 - Fortaleza-ceará - FONEIFAX: (85) 3261.8877 - C N.P.J 12.361 63010001-70 



requerimento verbal da parte interessada, que revendo, no Serviço de 

Distribuição, os registros dos feitos abaixo, verificou nada constar, nos últimos 

DEZ anos, no nome de : JOAO GONCALVES PRIMO. CPF: 005.186.203-44 

Certifica, finalmente, que nenhuma ação executiva, ordinária cível ou estadual, 

cobrança, indeniza~~o,  reparação de dano, execuções fiscais, feitos criminais, 

interdição, tutela ou curatela foi promovida durante aquele período em nome 

Obs.: Esta certidão só é válida s e m  rasuras ou emendas, com assinaturas do(a) Diretor(a) do 
Departamento e com o selo de autenticidade, por um prazo de 30 (trinta) dias. 



PODER JUIDICIANO FEDERAL 
T N B U N U  m G I O N a  ELEITO 

c ~ w r ~ Ã o  
NEGATIVA DE CONHBENAGÃO POR C E ELEITOME 

Requerente: JOÃO GONÇALVES PRIMO 
* 

CPF no 005 18620344 

f 
CERTIFICO que, em consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de 

Documentos e Processos - SBDP, deste nibunal, verifiquei NAO CONSTAR CONDENB@AO 
, relativa ao requerente, com T ~ N S X T O  EM JULGmO,  em PROCESSO CRIME 

ELEITORAL DE CBMPET~~NCHA OWIGINA DESTA CORTE. Secretaria Judiciária. 
Coardenadoria de Registro e Informações Processuais. 

Fortaleza, 30 de agosto de 2005. 

CELMA M 
CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTRO 

%o'y- 

CELMA M PuBk CARNEIRO GALENO 
CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTRO 

CARLOS DE OLIVEIRA 
COORDENADOR A - f l n O  T D  

Y 

DE OLIVEIRA 

/---- 

C E ~ P  TIBAO K&.ILPA POR NO VENTA (90) DIAS 

- ---  - 

Rua Jaime ~e>é$olo,z  - Centro / PABX: 85 3455.2300 
Site: www.tre-ce.gov.br 



AO 
~~INIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 

FUNDAÇÃO C U L T b W  VICEilTINA LUCENA, inscrita 
no CGC sob o no. 04.841.591/0001-80, por seu representante legal infia assinado, pretende 
a obtenção de outorga de Concessão para executar o serviço de Radiodifusão Sonora de 
Sons e Imagens (Televisão) Educativa, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Maracanaú, Estado do Ceará, tendo em vista o disposto no Artigo 21, da Lei n0.9.637, de 15 
de maio de 1.998, por meio da qual foi extinta a FUNDAÇÃO ROQUETE PINTO, declara, 
junto ao Ministério das Comunicações, que se compromete a cumprir as obrigações 
constantes da Portaria Interministerial n0.651 de 15 de abril de 1.999, bem como as 
exigências constantes da legislação específica de Radiodifusão. 

ENTINA LUCENA 



t 

O abaixo assinado, dirigente da FUNDAÇÃO CULTURAL 
VICENTINA LUCENA, declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipc de serviço, na localidade de Maracanaú, Estado do Ceará, e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n0236, de 28 de fevereiro de 1.967, caso 
venlia a ser contemplada com a outorga; 

b) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 

c exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão lia localidade objeto desta 
solicitação, nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n0236, de 28 
de fevereiro de 1.967; 

c) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que 
lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

d) Nenlium dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, ein excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei no 236, 
de 28 de fevereiro de 1.967, inesino que a proponente venha a ser contemplada com 
a outorga. 



\ 1 - Não participa da Direção de outra executante do 
mesmo tipo de serviço de Radiodifusão, no município onde esta instalada a estação, nem 
de outras empresas de Radiodifusão, em quaisquer municípios, em excesso aos limites 
fixados no artigo 12 do decreto-lei no 236/67. 

2 - Não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar ou cargo ou função do qual decorra foro especial 

/' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGAS E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

SOLICITAÇÁO DE ABERT E 
ANEXAÇAO DE DOCUMENTOS 

A: SERAD 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de: 
( ) Outorga de Rádio Educativa 
( ) Outorga de Televisão Educativa 
( ) Consignação de Canal de Radiofrequência para Transmissão Digital 
( ) Consignação de Canal Analógico 

b) an (original em anexo), ao processo 
de no 

t 

Brasília, /$ I & 1 a&) 



ENTIDADE: FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA 
LUCENA 

PROCESSO no 53000.048532/05 

(>OYl? uI"r, h 

&p 3 @+-&% 
f,Xe,.. *k.*!,.- 

<'"r ' '"-....-----.- <., ?, 

v,,!:, ;;.jc;ii,.:."-. / C' 

*;; J-' " "  ..,-.. ...-.-.. , 
Ir . 'P '  .' .J 
C.?.,< I .  ., 

D , - * f  c; .'L d' 

MUNIC~P/O: Maracanaú 

ASSUNTO: Encaminha documentação, referente a outorga 
para executar serviços de radiodifusão em sons e imagens, 
com finalidade exclusivamente educativa, utilizando canal 
4E. 



I ' .  

r 
i 

LUCEM 
i ------------------------------ .............................. 

1 

TOrltAL IBO ATIVO.. ...................e..................., 28.072,s 

C P A S S I V O  





conforme se (lve 

suplente. 

quisesse faze# us 
lida em voz klti 

MICROFILMADO SOB 

FU NDAÇÃO CULTURAL VICENTI NA LUCENA 
CNPJ(MF) 04.841.591/0001-80 

-ÉIA GERAL EXTRAORDINARIA, REALIZADA EM 26 (VlNTE,ESEtS) DE 
MARÇO DE 2.010. 

26 (vinte e seis) dias do mês de março do ano de 2.010 (dois mil e 
1 horas, em rua sede social, na CE 040, Km 06, no 5.877. I )  , bairro 
de Eusébio, estado do Ceará, reuniram-se em Assembléia Geral 

onselho de Administração da FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA 
I (cem por cento) ao atendimento à convocação feita pelo Diretor 
cicio, Sr. João Gonçalves Primo, face a renúncia do Presidente no 
o Vice-presidente no dia 25.03.2010, todos com d i r e m v o t o ,  
ca pelas assinaturas abaix 
'atrício de Sousa Almeida 
 os, tendo aceito o encargo. 

r: 

to os trabalhos e após a constatação da presençai,máAim3 do 
nistração, por aclamação foram eleitos para presidente, o Sr. 
2s de Lucena Júnior e, para Vice- 
iziam parte do conselho fiscal, o 

:oritinL)o, ambos j ' I , ~ ~  $ C  tomaram posse, a 
Sr. João, Gonçalves Primo, o q 

, , , I ' , (  ' L 

:u,/&<o $r. Gaudêncio Gonçalves de Lucena Júnior, já erhpodsado no 
lidou os senhores renunciantes: Gaudêhcio Gonçalves:de Lucena e 
içalves de Lucena para comporem o Conselho Fiscal, ' o  qual, 
i;e$idência do conselheiro Patrício de Sousa Almeidáj o que foi 
Logo em seguida, o Presidente facultou a palavra a quem dela 
! como ninguém se manifestou, pediu ao Secretário que a ata fosse 

que, logo após, submetida à discussão e votação, não sofreu 
, recebendo a assinatura dos presentes. 

Eusébio(Ce), 26 de março de 2.010 
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-i 

,,.h,. .IIII; I ICJA I~ILE1101ZAI.. F':!CIIzly 
1 , '  r i ~ ~ ~ ~ ~ ~ o v ~ t . ~ ~ ~ I ~ t r v o i ~ ~ A o  )qllnl>onh 

.IOAO 1;íINCAI.VES JI IN IOR 



\J-"-....+pa 
ti,., 2% -- &- c,'@ \,:* C'[+. 6 5 :9 

: '." ..-.--...-.-.-. $-- 

e . ,  .., ÇI " r:,;.;< .:.,.. P **:: ,..L&,...->> ..,.",,,<." , 
.L;.= 

da verdade. Fort.. CE 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTTÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDZCIÁAIA DO CEARÁ 

Número de autenticação: NO 2010065447 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

. aHo GONÇALVES JÚNIOR 
CPF: 135.626.223-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a  Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 

Observações : 

I - Esta Certidão 6 válida para todos os efehos legais, havendo sido expedida através 
da Internet, de acordo com a Portaria no 276, de 31  de março de 2006, da Diretoria do Foro 
da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua 
titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 

( tg ://www.ifce.aov. br no prazo de 90 (noventa) dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

Fortaleza, 29/03/2010 10: 20: 05 

Justiça Federal no Ceará: / 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: 
(88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-C€: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. 
Fone: (88)3571-1385/2473/2874/2754. 
Sobt-al-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Ciiibe. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611- 
4333151441462313275. 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER J UDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
TO DE SERVICOS JUDICIAIS DA COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES C R I M I N A I S  
Válida somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO E ATIVIDADES AFINS) 

CERTIFICO qu no Sistema Informatizado do(a) DEPARTAMENTO DE SERVICOS JUDICIAIS 
DA COMARCA DE F ( COMARCA DE FORTALEZA ), até a presente data, verifiquei, em nome de 
JOAO GONÇALVES o(a) de VICENCIA GONÇALVES DE LUCENA e JOAO GONCALVES PRIMO, o 

-- seguinte: - -- - - -- - . - 

1( 
O referido é verdade e d I VALIDA SOMEN~E 
Certidão emitida em 9/ PARA EMPRWO 

Obs: Esta certidão sa é . 4 ~  o m  assinatura do Diretor e selo de 



JUSTICA MILITAR DA UNIAO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ACÕES CRIMINAIS 

28000461 

Certificamcs que contra 

Nome: 3OnO GONÇALVES ~ÚNIOR 

CPF: 135.626.223-68 

C Jata de Nascimento: 05/08/1958 

Nome da mãe: VIGENGIA GONÇALVES DE LUGENA 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 29/03/2010 as 10:01:40 (hora de Brasília) com base na 
Pesoiução no 149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ 

( Je 17/08/2007. 

0 s  dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
htt~://www.stm.gov. br (Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") 
informando o Número de Controle e o CPF do e 

I 

t 

tuita e de 3 I 

Esta certidão 6 válida por 90 dias 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DED~)ÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO GONCALVES JUNIOR 
CPF: 135.626.223-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.b~ ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.b~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n", de 02/05/2007. 
Emitida as 10:38:51 do dia 29/03/2010 chora e data de Brasília>. 
Válida até 25/09/2010. 
Código de controle da certid40: F ~ B ~ . ~ F F ~ . F ~ F F . ~ ~ E F  

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençilo: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CARTÓRIO OSSIAN ARARlPE 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MARY SOUSA PONTES 

0 Bacharel SAMUEL 
nesta Cidade d e  Forta 
que  revendo em meu Cartório nos Ú I t i r n ~ ~ ~  CONSTAR anos até a presente data o s  livros de  Registros d e  
Protesto, verificou contra o nome inscrito no CNPJICIC abaixo. 

O FOI ENCONTRADO NENHUM TITULO PROTESTADO 

EZA, 26 de Marco de 2010 

TESTEMUNHO 

- - a-"- uw 
-i-rw*m%.-** 

S, OU ENTRELINHAS 



kr4"' '" '% 

>*$ .)i 

w:-f! ?; 
y.3 
=Li ;4 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL %. 3%" &$q>;z:hh~--d 

+.cp% , COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ d 

TABELIONATO JOAO MACHADO 
70 OFICIO 

UA FLORIANO PEIXOTO, 81 8 - CEP : 60025130 

Bel.: CICERO MOZART MACHADO 
Titular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 
Tabeliã Substituta 

R 0  MOZART MACHADO, Oficial de Protesto de Títulos desta Capital, 

ENDEREÇO. N 

CNPJICPF : 



5 . - 

- CERTIDÁ~-NEÒATIVA 
- ,  . , 

0- OITAV O DE*NOTAS E '  DO PROTESTO DE TÍTULOS desta cidade de Fortaleza,, 
capital do Esta á, abaixo assinado, por nomeaçãò legal, etc. - 

CPF: 136.626.223-68 . 

O referido é verdade. Dou fé. , 

I 

, ,i 

I 

Fortaleza - Ceará - CEPGOI 70-001 
95 85 3466-7777 
tabeliao@cartorioaguiar COM br 
www cartorioaeuidr com br 



ESCREVENTE AUTORIZADA 

FORTALEZA I CEARA 
RUA MAJOR FACUNDO, 387 - FONE: 231-6797 - FAX: 231-7238 - TELEX: (85) 2808 

AV. SANTOS BIIMON'I; Ng 2617 
A!. DFOTA - FONE "- 34@,-840@ 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Solange Grace M. Rolim, la. Tabeliã desta cidade de Forta- 
Estado do Ceará, por título vitalício, etc. 

a, a requerimento verbal da parte interessada que, revendo 
registro de protesto de títulos, a seu cargo, deles 

ONSTAR nos Últimos cinco anos, NENHUM titulo de crédito 
ou documen dívida profestado de responsabilidade direta ou regressi- 

JOAO GONÇALVES JUNTOR 

CPF 135.626.223-68 

cado é verdade. Dou fé. 
\; 

OBS . : 

Fortaie;, 2 9 b  Marco de 2010 I I E m t e t  unho da verdade. 

ELO DE AUTENTI 1 . IDADE 
O FILIGRANA DO CART~RIO 



A DE FORULEZA - ESTADO DO CE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
R' 

g l r C  
,- C i 

últimos 5 anos a 
contra o nome in 

\ 

-- .-.,,--- 

--a. - - a  
S."*-&,. 3 -< 

Pabx: (85) 3273.5566 - Pax: (85) 3273.3322 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
I 

Página I de 1 , 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOIRAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE 
no 21,823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOAQ GONCALVES JUNIOR 

Inscrição : 000910660701 Zona: 1 Seção: 232 
Município: 13897 - FORTALEZA UF: CE 

Data de Nascimento: 05/06/1958 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: VICENCIA GONCALVES DE LUCENA 
JOAO GONCALVES PRIMO 

Certidão emitida as 12159 de 05/04/2010 

Res.-TÇE no 21.823/2004: 
"O conceito de  qultação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos dlreitos poilticos, o regular exerckio do voto, saivo quando facultativo, o 
atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, e m  caráter 
definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, 
quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença 
transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus 
efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por imprdbidade administrativa; conscrição; 

( nelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de auitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.aov.br, por meio do código 
LFV/.8H2BuNP7S.OPAG 



Eu, João Gonçalves Júnior, brasileiro, maior, casado, portador do RG 

93002389967 SSPICE e CPF 135.626.223-68, Vice-presidente da 

FUNDACÁO CULTURAL VICENTINA LUCENA, declaro para os devidos fins 

que não participo da direção de outras executantes do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de 

outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos 

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei No. 236167. 

Fort CE) 05 /7 de abril de 2.010. 

nior 

Vi -P sidente 0 



(, 
Eu. João Gonçalves Júnior, brasileiro, maior, casado, portador do RG 

93002389967 SSPICE e CPF 135.626.223-68, Vice-presidente da 

FUNDAÇÁO CULTURAL VICENTINA LUCENA, declaro para os devidos fins 

que não estou no exercício de mandato eletivo que me assegure imunidade 

parlamentar ou de cargo ou funções do qual decorram foro especial. 

Vi -P aidente th 











PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

Número de autenticação: No 201 

4 NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 a  Instância, Seção J diciária do Estado do Ceará. 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Cr 
CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A 
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

Observações : 

minal 
PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 

i - Esta Cert idão é vál ida para todos os  efeitos legais, avendo sido expedida através 
da Internet, de acordo com a Portaria no 276, de 3 1  de mar de 2006, da Diretoria do Foro 
da Seção Judiciária do Ceará; 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram s pelo solicitante. Sua 
titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 

- Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

". -" -- 
Fortaleza, 29/03/2010 10: 17: 52 

Justiça Federal no Ceará: 
Fortaleza-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 52 
(88)3423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnobio Bacelar Can 
Fone: (88)3571-1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby C 
4333/5144/4623/3275. 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no - 
'ittp://www.ifce.aov.br no prazo de 90 (noventa) dias. 

endereço 



ESTADO DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUI ÃO i 
AÇÕES C m A I S ,  EXECUÇÕES PENAIS E A ITOFUA MILITAR T 

Natureza: Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a pres te data, contra: + 
NOME COMPLETO GAUDENCIO CENA JÚNIOR 
CPF 6663293 5320 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de Ia Instância da Comarc 

Observação: 

1. Esta certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido ex edida através da internet, de 
acordo com a Portaria no 617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fúrum Clóvis Beviláqua; i 
3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da e ssão, podendo sua autenticidade 
ser validada na página do Tribunal de Justiça do Estado ao Ceará, 

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

4. Esta Certidão foi emitida gratuitamente; 

solicitante. Sua titularidade deverá 

5. Esta Certidão é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidão emitida segunda-feira, março 



i 
Imprimir 1 Voltar , 

I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MIL ITAR DA U N  

Certificamos que contra 

Nome: GAUDENCIO GONÇALVES DE LUCENA JÚNI 
- 

CPF: 666.329.353-20 

Data de Nascimento: 06/08/1983 

Nome da mãe: MARCIA M A M A  MACEDO DE LUCEN 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuiçãq de ações criminais da ~ u s t k ~ a  Militar da União. 

- 
Certidão emitida em 29/03/2010 as 10:04:49 (hora Brasília) com base na 
Pesolução no 149, de 03/08/2007, do Superior I Militar, publicada no DJ 
~e 17/08/2007. 

0 s  dados pessoais acima são de responsabilidade do s licitante da certidão. ! 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada 
http://www.stm.aov. br (Menu "Certidão 
informando o Número de Controle e o 

- - 

Certidão gratuita e de âmbit iicional 

Esta certidão 6 válida por b0 dias 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIV 
DE DÉBITQS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDEWIÇ E A [VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: GAUDENCIO GONCALVES DE LUCENA JUNIOR 
CPF: 666.329.353-20 

Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta cei-iidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passiv no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuiçoes previdenciárias 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua tenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.b~ ou 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
Emitida as 10:37:28 do dia 29/03/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/09/2010. 
Código de controle da certidão: 2F22.5F74.19E5.F8EF 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 





c~r!i$.~,~ 
, &? I -q3 

REP~BLICA FEDERATI O ~~~-..2? 
'C 4 7  b.*k{f,~d:-- 67 

OMARCA DE FORTALEZA - ES Si 
.c" 

r- ' 
u.~6 

TABELIONATO JOA 
70 OF~CIO 

A FLORIANO PEIXOTO, 818 - CEP : 60025130 
3201-1 100, 3201-1 104; FAX: 3201-1 113, 3201-1 115 

Bel.: CICERO MOZART MACHADO 
Títular 

Bela.: MARIA SALMA ONOFRE MACHADO 
Tabeliã Substituta 

O MOZART MACHADO, Oficial de Potesto de Títulos desta Capital, 

rimento de parte interessada, que revendo no Cartório a seu cargo 
s de protesto verificou que: 

5 (cinco) anos-a esta data contra o ~ o m e  inscrito no CNPJICPF 
C+ 

1 

GONCALVES DE LUCENA JUNIOR 





OBS . : 

FATIMA MARIA DE ANDRADE MOURA I v 

R I ESCREVENTE AUTORIZADA 

FORTALEZA I CEARA 

RUA MAJOR FACUNDO, 397 - FONE: 231-6797 - FAX: 231.7238 - T LEX: (85) 2808 I 
AV. SANTOS DUMQIV"() No 2677 
PLDIOTA- FONE - 3487-6400 

F 

olange Grace M. Rolim; la. Tabeliã de Forta- 
leza Capita d Estado do Ceará, por título vitalí 

direta ou regressi- 

CPF 666.329.353-20 

usca dada po 

I 

ESTA CERTIDÃO FILIGRANA DO CARTÓRIO I 
EM CIMA DA AS 



CERTID~O ,,,. NEGATIVA 

rreira Antero, 470 - Agua Fria - CEP: 60 
Pabx: (85) 3273.5566 - Pax: (85) 3273. 



JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITC 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do C 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qUi 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: GAUDENCIO GONCALVES DE 

Inscrição: 055714390701 Zona: 3 
Município: 13897 - FORTALEZA 

Data de Nascimento: 06/08/1983 Domiciliai 
Filiação: MARCIA MARIA MACEDO DE LU( 

GAUDENCIO GONCALVES DE LC 

Certidão emitida às 10:24 de 29/03, 

- Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos político 
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxll 
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e r 
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratai 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrência de perda de nE 
naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por incapacidade 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir o b r i ~  
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inãleglbill~ 
estatuto da igualdade. 

Esta certidão de nuitac%o eleitoral é expedida gratuitam 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleiti 
endereço: htt~://www.tse.~ov.br, por meio do código XOn 

lastro Eleitoral e com o 
Picado ESTA QUITE com a 

UCENA JUNIOR 

Seção: 515 
UF: CE 

desde: 06/10/2001 
iNA 
EN A 

regular exercício do voto, salvo 
os trabalhos relatlvos ao pleito, a 

I remitidas, excetuadas as anistias 
s candidatos." 
malidade; cancelamento de 
il absoluta; condenação criminal 
ão a todos imposta ou prestação 
ie; e opção, em Portugal, pelo 

 te. Sua autenticidade 
al na Internet, no 
4sGL.VaZ.M34I 



Fortaleza (CE) 05 de abril de 2.0 0. I 

- 
Eu, Gaudencio Gonçalves de Lucena Júnior, brasileiro 

do RG 97010022930 SSPICE e CPF 666.329.353-20, 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA, declaro 

que não participo da direção de outras executantes dr, 

de radiodifusão, na localidade objeto da concessão 

outras entidades de radiodifusão, em municípios 

limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei No. 236167. 

Gaudencio Go Ives e ucena únior P@ 11 

maior, solteiro, portador 

Presidente da 

para os devidos fins 

mesmo tipo de serviço 

ou permissão, nem de 

diversos, em excesso aos 



Eu, Gaudencio Gonçalves de Lucena Júnior, solteiro, portador 

do RG 97010022930 SSPICE e CPF Presidente da 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA os devidos fins 

que não estou no exercício de imunidade 

parlamentar ou de cargo ou 

Fortaleza (CE) 05 de abril de 2.0110. 





I .  

6 

protssa* 

GERAL DE E POSSE DOS 'bw.i~.cs 

J I Aos 07 dias do s setembro do ano dois mil e um, 4s 20 ho as, na Rodovia CE-040, 
m Assembléia Geral 

Extraordinária to 

GONGALVEJ DE 

entífiça; promover o 
, implantaqão, organização: supervisão do serviço 

VICENTJNA LUCENA. 
undaçb deoidiudo ,sobre s 

rganizaçb da Fundaçilo e.das disposiç 

na íntegra o Estatuto da 

setembro de 2001. 



7 

i 

cons'tituíao: "'0 1. ,LEO 

CARTORIO FACU 
REGISTR0;CIVIL D A S  



Regislra nP . , / / Daia ;  9.7- 

1 

L VICENTINA 
fins lucrativos, com sede na 
Estado do Ceará, inscrita 

121, Fortaleza-CE, 

da no RJCGISTRO 

s do Estatuto Social não ,modificados, co tinuam com a redação 
I I \i 

I I n 
30 de junho de 2005. 

I ( 



CARTORIO FACUN89 . 2 '  OFICIO 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDIC 

A v .  Eusebio de  Q u e i r o z ,  4 6 0 7  - C e n t r  

.. .i . 



- --- 

FUNDAÇÃO CULTURAL VICE 
CNPJ(MF) No 04.841.591/0001-80 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTE~ORD 
T<:. (VINTE E NOVE) DE JANEIRO DE 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês d 
dez) às 10:OO (dez), horas, em sua sede social, na CE 
Município de Eusébio, estado do Ceará, reuniram em rai Extraordinária os 
sócios fundadores da FUNDAÇAO CULTURAL VIC , representando mais 
de 2/3 (dois terços) com direitz a voto, conforme se sinaturas abaixo. 

'>~(rirwP . .,i 
- 

instalada a Assembléia Geral Extraordinária, o Sr. que fosse 
deliberada a seguinte ordem do dia: a) Exame, 
Estatuto Social, em face a necessidade de sua 
de janeiro de 2002, publicada no DOU de 
Gonçalves de Lucena - Diretor 
os presentes discutiram o 
aos presentes, aprovando-o integralmente. 

Mar;,. nQ22;020, 9 h n d a r ,  bairro Meíreles; 
. 

Qmçalves . Primo, brasileiro, casado, pecu 

n9 3;OZo, %andar, bairro Meireles. Para o 
de,-Lucena' Júnior,' brasileiro, solteiro, rn 
9 7 . 0 1 0 . 0 2 2 . 9 3 0 / ~ ~ ~ - ~ e . ,  como também do 

. -. 
,- , . . .  



Art. 13. Compete ao Diretor Vice-presidente; 

II - assumir o mandato do Diretor Presid 
término., 

111 - Redigir e assinar, com o Presidente, 

' 

IV - Responsabilizar-se pelos ofícios e d 

.~ - 

. .. ', 



MICROFILMADO SOB O +o 
. . No R.P.J. i!! 

- ... ~ -*....-. ... .- - - 
#-.  V - Providenciar, organizar, arquivar e 

referente à Fundação. Parágrafo Único - O 

Art. 14. Compete ao 
I - supervisionar a elaboração do relatório anual de 

estratégico e os programas a serem desenvolvidos pela 
- I1 - assinar, juntamente com o e ordens de 

pagamento, bem como quaisquer 
a movimentação bancária e outras 

111 - supervisionar e 
FUNDAÇÃO; 

e 
IV - dirigir e fiscalizar a contabilidade da FUNDAÇÃO; 
V - supervisionar a elaboração da prestação anual de ntas e do balanço geral 

-- - - - " . ' , >l ,.,.f* 
-FUNDAÇÃO; 

-- VI - supervisionar a elaboração da proposta ria para cada exe;cício) 
referente ao custeio da estrutura e administração da 

r Art. 14.A - Compete à Diretora Cultural: 

- acgrvos. 
'-73 ' 

II - Estimular a 
soqia I. 

I 
I 111 - Realizar 
I econômica do País; 

1 área de desenvolvimento. 

,>suplentes: INGRID MACÊDO DE LUCENA, 
$ 1  I 'GONÇALVES JÚNIOR, com mandato de 

Parágrafo 10 - Os integrantes 
. Presidente do Órgão. C i! 

- -'3 
/ I' 

Parágrafo 2 0 .  O conselheiro 
este não puder comparecer, - -<I vdcância, completando o tempo de mandato do substituído. 

Parágrafo 30 . 
Curador se reunirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, eleger o novo suplente. 

' pp"  i 
*v-  I "  -. Parágrafo 40. O Conselho Fiscal reunir-se-á ue convocado por seu 



' Q  I 

- - 

Parágrafo 6 0 .  Perderá o mandato, o integrante 
três reuniões consecutivas, ou a cinco alternadas, 

(cinco) dias, procedendo à sua substituição na forma no parágrafo 39, desse 
.artigo. 

Art. 15-A. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros contábeis, a 

estado do caixa e os valores em acesso aos 
.administrativos, facultando-se-lhe, ainda, requisitar e comp 

I1 - emitir parecer sobre os aspectos econômico-fin 
relatório anual de atividades apresentado pelo Conselho Di 
como sobre a prestação de contas e o balanço patrimonia 
Conselho Curador no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da el 

111 - emitir parecer sobre as questões que lhe fora 
órgãos da FUNDAÇÃO; 

í-j;P,% 
-L_ _+ IV - convocar, por voto da unanimidade de seus int 
reuniões do Conselho Curador ou do Conselho Diretor; 

V - requisitar livros, documentos, contratos, convênios 
a vida da FUNDAÇÃO, verificando se conformes a este e revestidos das 
formalidades legais; 

VI - propor ao Conselho Curador a contratação externa e 
in ' ependente, quando necessária; 

VII - denunciar a existéncia de irregularidades ao 
í2 i- 

Fundação, na forma do Estatuto aprova 
Presidente: CARLOS GUALTER GONÇALVES DE LUCENA; 
G A ~ ~ C N C I O  GONÇALVES DE LUCENA; 
GONÇALVES PRIMO e Diretora Cultural: 
Conselho Fiscal: GAUD~NCIO GONÇALVES DE 
&MEIDA e EVELINE RECAMONDE LUCENA, e : INGRID MACÊDO DE' 

L~C'ENA, * .  EGINALDO DE OLIVEIRA SILVA e JO ÚNIOR. OS artigos ouu 

cl2iÚsulas não modificados pelo presen 
presente alteração estatutária será de 
~ è k ~ o a s  Jurídicas, 20 Ofício de Euséb 

- d6tkrminou o Presidente o encerrarnent 
&%"tódos assinada. 1 



.. 

'(7 > (.:q c.-, ,-c \-,'',,yLi~ -i%\,.. 

. Márcia Maria Macêdo de Lucena 
. , V  Diretora Cultural 
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Processo administrativo '20 L O ~ C ~ O Z  b, L 

, . 
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ICXTL~ ORDJ NJ~RIA de OS .()i?. 

ISTII7'UTO e ATA 13E CON 
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- SUBSTITUTO 

a Antero, 470 - Agua Fria - CEP: 34-230 - Fortaleza - Cear6 
Pabx: (85) 3273.5566 - Pax: (85) 



ESCREVENTES AUTORIZADOS 

nesta Cidade de Forta 
que revendo em meu 
Protesto, verificou 

M TESTEMUNHO 

EMOLUMENTOS r 





I I 
REPÚBLICA FEDERATIVA D 

COMARCA DE FORTALEZA - 

TABELIONATO JOÃOMA HADO 
70 OFICIO C 

RVA FLORIANO PEIXOTO, 818 - CEP : 600251 30 

S: 3201-1 100, 3201-1 104; FAX: 3201-1 113, 3201-1 115 

Bel.: CICERO 

Tabeliã Substituta 
Bela.: MARIA SALMA 

ERO MOZART MACHADO, Oficial de rotesto de Títulos desta Capital, ! 
querirnento de parte interessada, que kvendo no Cartório a seu cargo 
livros de protesto veridcbb que: 1 

INEXISTE no p de 05 (cinco) anos a esta data contra o nome inscrito no CNPJICPF 
abaixo: . 

NOME : NCIO GONCALVES DE LUCENA 
1 > 

ENDEREÇO : 

C E 
I I 

CNPJICPF : I 

I 

s ivo .  O REFE~IDO E VERDADE. DOU FÉ. 

Fortaleza, 12 de Fevereiro de 2010 

, , , i . . ,  . I . .  
O Oficial de Protesto (7- 

O 
rtidão rem que seja ressalvada antbs da assinatura iderada como indício de adulteraçãa$+ ,#! 

." > ' % "  



ou document 

i Q  OFICIO 
SOLANGE GRACE MOURA ROLIM 

OFICIALA DE, PROTESTO 

NOTARIA 
ALEXANDRA JACKELINE MOURA ROLIM 

SUBSTITUTA 

FATIMA MARIA DE ANDRADE MOURA 

ESCREVENTE AUTORIZADA 

- FORTALEZA 1 CEARA . , RUA MAJOR FACUNDO, 397 - FONE: 231-6797 - FAX 231-7238 - TE E 

I 

AV, SÇBM'I'OS DUMNT Nt%u 
ALDEOTA- FONE Ss(flI:&9410 

Solange Grace M. Rolim) la. de Forta- 
Estado do Ceará, por título 

a, a requerimento verbal da parte i teressada que, revendo 
registro de protesto de Citulo , a seu cargo, deles 

ONSTAR nos últimos cinco anos NHUM titulo de crédito 
divida protbestado de de direta ou regressi- 

CPF 034 .296 .283 -34  

usca dada por 

DA SEM RASURAS OU 
A OFICIALA. 

- - --- - 



do voto, salvo quando facultativo, o 

transitada em Julgado; In 
efeltos; recusa de cumpri ão a todos Imposta ou prestação conscrição; 
Ir)eiegibllldade; e opç%o, e al, pelo estatuto da igualdade, 

é expedida gratuitamente. Sua 

i 
! 

I 

http://www.tse,jus. brlcertid 



entidades de 

fixados no art. 

Eu, Gaudencio Gonçalves de Lucena, brasileiro, ma 

RG 391 .O26 SSPICE e CPF 034.296.283-34, Vice-Pr.:sidente 

or, casado, portador do 

da FUNDAÇÃO 

aos radiodifusão, em municípios diversos, 

12 do Decreto-Lei No. 236167. 

limites 

CULTURAL VICENTINA LUCENA, declaro para OS devidos fins que não 

em excesso 

participo da direção de outras executantes do 

radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou 

mesmo tipo de serviço de 

p3rmissã0, nem de outras 



Eu, Gaudencio Gonçalves de Lucena, brasileiro, r, casado, portador do 

RG 391 .O26 SSPIC 

CULTURAL VICEN 

no exercício de ma 

cargo ou funções do qual decorram foro especial. 



TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro oral e com o que dispõe a Res.-TSE 
no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a na presente data. 

Eleitor: JOAO GONCALVES PRIMO 1 
Inscrição: 001635490728 Zona: 112 Seção: 149 
Município: 13897 - FORTALEZA UF: CE 

Data de Nascimento: 15/10/1918 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO 
RAIMUNDO THOMAS SOBRINHO 

Certidão emiticia às 16:52 de 10/05/20 O I 
- transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 

efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação conscrição; 
ineieglbilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

:ta certidlo de ciuitaclo eleitoral é expedida gratuitamente. ser confirmada na I 

ágina do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: meio do código 
QRGF.POSS.QPZV.WO4P 

C C . .  . ....-. - 
0) EM,&.-- 
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I 
Governo d o  Estado do 

Secretaria da Ciência Tecnologia e 
Universidade Estadual d o  C 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
AÇÃO 

VICENTINA LU E 
UNIVERSIDADE 

CEARÁ- FUNECE 
E CONDIÇÕES 

Pelo presente instrumento de de uin lado a 
AÇAO MCENTINA LUCENA, P ica de Direito 
, de caráter científico - cultural sem 

CNPJ(MF) sob o no 04.8-41.591/0001-80, es 
Eusébio, Estado do Ceará, sita na CE 040, Km 
neste ato representada por seu Presidente, Sr. 
Lucena Júnior, brasileiro, solteiro, portador do R 
inscrito no CPF 666.329.353-20, residente e d 
2020 - Apto. 900 - Meireles, Fortaleza/Cear 
que lhe confere o cargo, de conformidade co 

- doravante denominada simplesmente C 0  
Instituição de Ensino, A FUNDAÇÃO 
DO CEARÁ, entidade da administraç 
Ceará, sem fins lucrativos, com person 
criada pelo Decreto no 13.252, de 23 
Universidade Estadual do Ceará - 
FUNECE, inscrita no CNPJ nq7.885. 
Itaperi, na Av. Paranjana, 1700, Fortal 
seu Presidente, Professor Francisco 
casado, portador do RG no 389. 
0 3 0 . 5 8 1 . 1 5 3 - 3 E  e domici 
102 - Dio ' io orres, Fort 

Contrato, sob as 

-.=~~:I--~~Js~FJs~FJs~F?.* .> ~ ..:Lu - 
-1 4 

. - %U;. 



As partes acima resolvem, através deste 
instrumento, com fundamento nos que?egem a 
instituição, obedecendo à noma assinar o presente 
Convênio que se regerá pelas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ONVÊNIO c 
O presente 'convênio tem por objeto a FUNDAÇÃO 
VICENTTNA LUCENA para fins de radiodifusão, 
com fins exclusivamente educativos, 

PARÁGRAFO 1'. - A CONVENENTE dispo parte do tempo 
diário da programação, de acordo com público, para 
fins de transmissão do conteúdo gerado 

- em Plano de Trabalho aprovado pelas partes. 

P*B, CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE T ALHO. 

O Plano de Trabalho passará a fazer parte integr deste Convênio, como 
se nele transcrito fosse, podendo ser comum acordo entre 
as partes ao longo de sua execução, 

" não altere o objeto do Convênio e 
para transmissão do conteúdo 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO 

A implantação do presente convênio obe ecerá ao regime de 
' t 1 

complementariedade e será objeto de termos aditi os ou contratos a serem 
assinados pelas partes convenentes, na medida e d  que sejam identificados 
projetos e atividades de mútuo interesse sarão a fazer parte 
integrante deste hstrumento. 

111 (1 

L 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCAR 

O presente instrumento não implica por 
pecuniária para as partes convenentes, 
nenhum vínculo de natureza jurídicoltrab 
o Convenente e a Conveniada constantes neste corfênio. 



O presente convênio não exige licitação, de o com o que estabelece o 
Art. 25, inciso 11, da Lei 8.666193 e suas 1 

.-. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÃO DO C 

A CONVENENTE se compromete a dar tod 
CONVENIADA, fornecendo as inforrnaçõ 
realização de seu Plano de Trabalho 

a) Acompanhar a execução do presente 
Convênio e as ações irnplementadas; 

b) Disponibilizar, quando necess io e de acordo com suas - 
conveniências e regulamente autorizados por se s superiores, os serviços 
regularmente articulados nos projetos deste Co vênio e seus Aditivos e 
Contratos para executar, em conjunto com convenente, as ações 
implementadas; i 
CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 1 

Em cohformidade com disposto no parágrafo ' 'coAdo artigo 61 da Lei 
8.666193, o presente convênio será publicado, a forma de extrato, no 
Diário Oficial do Estado, para ocorrer no prazo 30 (trinta) dias a contar 
de sua assinatura, correndo os encargos de ublicação por conta da 
FUNECE. 1 I 

Ficarn assegurado as partes CONTRATAD 
Contrato de prestação de serviço, em qual 
do prazo de sua vigência, mediante avi 
antecedência de 

CLÁUSULA NONA - DA WGÊNCIA: 
- 

O prazo do presente Convênio será de 3 (três) anos, 
celebração, podendo ser prorrogado através de 
anuência das partes. 

I 

I 

, 
I 

contado a partir da sua 3 

termos aditivos com a I 

I 

I 



.... . . . . - -- - - - - - - -- - 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriund 
as partes elegem o foro da comarca de Fort 
serem resolvidos de comum acordo entre o 

E, por estarem de acordo, depois de lido e ach conforme, o presente 
C o n v ê ~ o  foi lavrado em 2 (duas) vias de e forma, assinadas 
pelas partes, na presenqa das testemunhas abaixo. 

Fortaleza (CE), 0s de 

Presidente I ''. Franciqco d s Moura Araripe 

Nacionalidade: W f i c g  1 
Estado Civil: 
Profissão: p&;i-&7560~ O#(U, 
Endereço: 8 17 /364?~/4 CW A Z C ~ ?  
RG: 5 t 6 -  &C/ - SSP-54 
CPF: 0837%4705--8Z 
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. PODER ~UDICIRREO 

3UsTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JU~ICIÁRICA DO CEARÁ 

Número de autentizaçõo: No 202019 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Crimin I I 
CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIYUIÇÃO, A PARTIR DE BRIL DE 1967, ATÉL A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

Observações: I 

3oÁo GONÇALVES JÚNIOR 

-' CPF: 135.626.223-68 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seç50 Judicidria do Estado 

1 - Esta Certidáo Internet, de acordo com a 1 
Portaria no 276, de 1 

I 
I 

do Ceará. 

2 - O.nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo sglicitante. ua tituiaridade deverá .ser confenda pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

- Fortaleza, 17/06/2010 15:13:18 

aiça ~edera l  no Ceará: 
, ortaleza-CE: - Praça Munlo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fon 
Limoeiro do Norte-CE: - pua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: -Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(8 )3611-4333/5144/4623/3275. 



.. = : ..., ::.:=:., .. 

. - . -- . 
PODER ~UDICIÁRIO 
JUSTIçA FEDERAL 

-' - s ~ ç Ã o  ~UDICLÁRU 50 c e n d  

CERTEDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Naírnero de  autenticação: No 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e ~ r i m i n k l  

4 CERTiFICS, RNENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇ~O, A PARTiR DE 25 DE BRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 
QUE CONTRA 

3 0 Ã 0  GONÇALVES PRIMO I 
CPF: 0 8 5 . 1 8 6 . 2 0 3 - 4 4  

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado o Ceará. ' I 
Observações: l 
i - Esta certidio 6 válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida atraves da Internet, de acordo com a 
Portaria no 276, de 31 de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciá ia do Ceará; i 
2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram .informados pelo çolicltante. ua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

3 - A  autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endeieço http://w&w.jfce,qov.br no prazo de 90 (noventa) 
dias. ,-m-i-... - . ...--...--. r..-.- 



- 
L PODER IUQICIÁRIO 
"USTIÇA FEDERAL 

SEÇÃQ ~UDI~IAREA 00 

CERTIDÃO DE DISTRIBUEÇÃCI 

Wmem de autemticação: N O  202 01 

AÇÕES E EXECUÇ~ES 

Natureza: Civel, Exec. Fiscal e Crimi 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
QUE CONTRA 

- MARCIA MARIA MACEDO DE LUCEMA 

CPF: 223.082.763-20 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do Estado 

Observações: 

1 - Esta Certidão é vál ida para todos os efeitos legais, havendo sido expt 
Portaria no 276, de 31  de março de 2006, da Diretoria do Foro da Seção Judici 

2 - O nome e CPF constantes nesta Certidão foram informados pelo soiidtante 
interessado e destinatário; 

3 - ' A  autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://v 
dias. 

4 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente. 

- 
Fortaleza, 17/06/2010 15:21:46 

stiça Federal no Ceará: /' 
I-ortalera-CE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: ($5): 
Limoeiro do Norte-CE: - Rua Seraflm Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fl 
Juazeiro do Norte-CE: - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 6 
1385/2473/2874/2754. 
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:( 

TIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, 

Ceará. 

s através da Internet, de acordo com a 
do Ceará; 

a titularidade deverá ser conferida pelo 

l.jfce.~ov,br no prazo de 90 (noventa) 



Procuradoria-Geral d 
Secretaria da Receita Fedenl do Brasil w I 

- , -. 
CERTTDAO CONJUNTA NEGATIV 

DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A ATIVA DA UNIÃO 

Ressahrado o direito. de a Fazenda Nacional cobrar e i screver quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos adminis rados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uni-o junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). i 
Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passi no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contiibuições previdencianas e as devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

- 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de s a autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:l/www.receita.fazenda.gov.b~ ou ~http:l/www.pgfn.fazenda.gov.b~. " 
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nc3, d 02/05/2007. 
Emitida As 16:29:51 do dia 17/06/2010 chora e data de Brasília>. 
Válida at6 1411 21201 0. 
Cõdigo de controle da certidão: 263F.CB2D.EA26.68A3 I 
Ceríidão emitida gratuitamente. 

L-$ 

&enção: qualquer rasura ou emenda invalidará este doc~hento. 



. 

MINISTÉRPO DA FAZENDA 
Brò~irradarCa~B~kZt'~ã~FaPeKda Nacional 

^' " ' 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

. <, .-,. G E R ~ D A O  CONJUNTA NEGATIV 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS  VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: .!@AO GONCALVES JURIEQR 
CPF: 135.626.22348 

Ressaivado o direito. de a Fâzenda Nacional quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brzsit (RFB) e a inscrições em Dívida a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passiv no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo a s  contribuições previdenciárias e a s  contribuir; e s  devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive a s  inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do eguro Social (IMSS), objeto de 
certidão especifica. i 
Certidão emitida gratuitamente. 1 

- 
A aceitação desta cerüdão está condicionada L verificação de s u b  autenticidade na Internet, nos 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este docimento. 

endereces ~http:/íwww.receita.fazenda.gov.b~ ou <http://w.pgfn.fazenda.gov.brz. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n"3, de, 
Emitida às 16:31:55 do dia ?7/06YLOI O chora e data de Brasilia>. 
Válida até 1411 21201 0. 
Código de controle da certidão: FB7E.BB86.7962.9A09 

02/05/2007. 





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Proc 

-.- - -- - 
onaCeral da Fâzenda Nacional 

- - 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

-e 

C $ 

DE DÉBITOS RELATIVOS IVIDA ATIVA DA UNIAO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que é certificado que 
não constam pendências em seu nome, retaiivas a tributos 

Fazenda Nacional (PGFN). 
Federal do Brasil (RFB) e a inscriç6es em Divida Ativa da a Procuradona-Geral da 

I 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passiv no âmbiio da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenaánas e as devidas, por lei, a terceiras, 
inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Social (INSS), objeto de 
certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
endereços -=h@ .receita.fazenda.gov.br> ou 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atinge: qualquefrasura ou emenda i6vaGdará este documento. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNRFB ng3, de 
Emitida as 16:36:56 do dia 17/06/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1411 a 0 1  0. 
Código de controle da certidão: 3CEF.l E57.DSAE.375B 

02/05/2007. 



JUSn6jA ELEiTOWL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELE1 

Certidão ~ .. 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro itoral e com o que dispõe a Res.-TSE 
no 21.82312004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUiTE com a na presente data. 

Eleitor: GAUDENCIO GONCALVES DE LUC NA JUNIOR r 
Inscrição: 055714390701 zona: 3 / Seção: ,515 
Município: 13897 - FORTALEZA UF: CE 

Data de Nascimento: 06/08/1983 o desde: 06/10/2001 
Filiação: MARCIA MARIA MACEDO DE LUCENA 

Certidão emitida às 16:14 de 17/016/ 010 t 

Esta certidão d e  suitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Intemet, no endereço: 
IIBOY4. FR4T. BV67. HKGD 

aitenticidade poderá ser confirmada na 
' 

httt.>://www.tse.~ov.br, por meio do código 



JUSTIÇA ELEITOML 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO 

Eleitor: 3 0 8 0  GONCALVES JUNIOW I 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro El 
no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça 

itoral e com o que dispõe a Res.-TSE 
Eleitoral na presente data. 

-. -- 
A - Certidão emitida às 16:007tle-17/06/ 

Inscrição: 000910660701 Zona: 1 
Município: 13897 - FORTALEZA 

Data de Nascimento: 05/06/1958 Domiciliado 
Filiação: VICENCIA GONCALVES DE LUCENA 

JOAO GONCALVES PRIMO 

Seção: 232 
UF: CE 

desde: 18/09/1986 

Esta certfdã'o de auitado eleitoral & expedida gratuitamente. ser confirmada na 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: meio do código 
RNQK.LNXK.D~XW. JYFO 

Res.-TÇE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos pollticos, o regular 
atendimento a convocações da 3ustlça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, 
definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regu 
quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos pollticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidane; 
transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenagão 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Imprimir 

exerclcio do voto, salvo quando facultativo, o 
a inexistência de multas aplicadas, em caráter 

ar prestação de contas de campanha eleitoral, 

cancelamento de naturalização por sentença 
tiransitada em julgado, enquanto durarem seus 

por improbidade administrativa; conscrição; 



.'bnbunai Supenor biertoral - Certidão de Quitaqão - &missão 
. . 

Página 1 de 1 

Certifico que, de acordo com os assentayentos do Cadastro El e com o que dispõe a Res.-TSE 
no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a na presente data. 

Eleitor: JOAO GONCALWES PRIMO 

Inscrição: 001635490728 Zona: 11 Seção: 149 
Município: 13897 - FORTALEZA UF: CE 

Data de Nascimento: 15/10/1918 o desde: 18/09/1986 

Filiação: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO 
RAIMUNDO THOMAS S 

Certidão emitida às 16 --- . - ---- 

Esta certidão de auitacão eleitoral é expedida gratuitamente. 
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

CQNP.OBSM.lXVC.PD+B 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reiine a plenitude do gozo dos direitos pollticos, o regular 
atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleitc, 
definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regu 
quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 

- transltada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenasão 
inelegibilidade: e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Castelo Brsnca 

exerclcio do voto, salvo quando facultativo, o 
a inexistência de multas aplicadas, em caráter 

ar prestação de contas de campanha eleitoral, 

cancelamento de naturalização por sentença 
ransitada em julgado, enquanto durarem seus 

por improbidade administrativa; conscrição; 



JUSTIICA ELEITOML 
TRiBUNAL SUPERIOR ELEIT 

- 

certifico que, de acordo com os assentamentos do dastro Ekitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo ESTA QUITE com a 
Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: MARCIA MARIA MACEDO DE L ~ C E N A  

Inscrição: 000326490760 Zona : 3 I Seção: 515 
Município: 13897 - FORTALEZA UF: CE 

Data de Nascimento: 26/11/1957 Domiciliada esde: 18/09/1986 . . 

Filiação: ZAIRA MACEDO PINT 
MOACIR SOARES PIN 

---.- 

Certidão emitida as 15: 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos político , o regular exercício do voto, salvo 
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxil ar os trabalhos relativos ao plsito, a I inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias 
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de na ionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade ivii absoluta; condenação criminal 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrig ção a todos imposta ou prestação 
alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; ineiegibili ade; e opção, em Portugal, pelo 
estatuto da igualdade. i 
Esta certidão de auitacão eleitoral é expedida Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal 
endereço: http://www.tse.aov.br, por meio do código 



~ertifiCamos que contra 

Nome: GAUDENCIO GON~ALWES DE EUCEBUA JUNIOR I 
CPF: 666.329.353-20 

Data d e  Nascimento: 06/08/1983 

Ngme da mãe: HARCPPa MAR= MACEDO DE LUCENA 

NADA CONSTA 

\ 
nos registros de distribuição de  ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em '17/06/2010 as%5i30:45 (hora de Brasília) com base 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007 

0s dados pessoais acima são de  responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no ender 
"Certidão Negativa/Autenticação de  Certidão") informando o 
emissor da Certidão. 

- 



Certificamos que contra 

Nome: 3 0 Ã 0  GONÇBBLVES JIÚNILOR 

CPF: 135.626.223-68 

Data de Nascimento: 05/Qt5/1958 

Fiome da mãe: mCENCHA GONGALVES DE LUCENA 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

~&tidão~emiticiti'em i7/0ki/2010 as215:32:36 (hora de Brasíiia) com base 'ResOlução .no %49; . 

de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endere 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o N 
emissor da Certidão. 

,- 



PODER JLEQHC$ÁREO 
aussxcai MILITAR DA UNIAO 

Certificamos que contra 

Nome: JO&O GBNÇALVES PRIMO 

CPF: Q05.186.203-44 1 
i 

Data d e  Nascimento: 15/10/1918 

Nome da  mãe: FRANCIÇCA MAW%A DA C~NCEIC$~Q - 
--.-..-.-- 

NADA CONSTA 

Data d e  Nascimento: 15/10/1918 

Nome da  mãe: FRANCIÇCA MAW%A DA C~NCEIC$~Q - 

NADA CONSTA 

I'- 
nos registros de  distribuição de  ações criminais da Justiça Militar da  União. 

Certidão emitida em 17/06/2010 à s  15:34:31 (hora de  Brasíiia) com base 
de  03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publlcada no DJ d e  17/08/2007. 

0s dados pessoais acima são de  responsabilidade do solicitante da certidão. 

na Resolução no 149, - 

A autenticidade desta certidão poderá ser  confirmada no endereço 
"Certidão Negativa/Autenticação de  Certidão") informando o 
emissor da Certidão. 



CERTIQÃQ DE DEST~BUIÇÃO 
DE A Ç ~ E S  CRIMINAIS 

38632536 

Certificamos que contra 

Nome: MARCU MAWIW QONÇALWES DE LLSGEPIA 

CPF: 213.082.763-20 

Data de Nascimento: 26/11{1957 

Nome da mãe: HAIM MACEDO PINTO -*w,"-#*'- -%Uun.. r- 

Ma C),,?! , . <. . ..,  ,-. 
- w r r  s;-5 COX; : ::.a . . 

NADA CONSTA 4 6 ,&:)d 
-., . *- - t" ." -*. 

..*r=t^*,.~>~ 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da r- i 
I 

I 
I 

Certidão emitida em l j /06/2010 às 15:44:02 (hora de Brasília) com base 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de 
emissor da Certidão. 

- 

na Résolução no 149, 

http://wivw.stm.aov.br (Menu 
tZontrole e o CPF do 





Certidão N0.0411920 L 1 
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Serviço Público Federal 
M~NISTÉRIO DAS 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 

REFERÊNCIA : Processo n" 000.048532/2005. 13 
ASSUNTO: execução de serviço de 

e Sons e Imagens com 
educativa. 

INTERESSADA: FUNDAÇÃO 
LUCENA 

1. A FUNDAÇÃO CULTURAL VIC NTINA LUCENA, com sede na 
CE 040, Km 06, no 5.877, Bairro Amador, Municipio de Eusébio, Estado do Ceará, 

localidade de Maracanaú, Estado do Ceará. 

t requer, nos presentes autos, que seja-lhe outorgada permissão para executar o Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, com finalid de exçlusivamente educativa, 
utilizando o Canal 4-E, disponível no plano básico de di tribuição de canais (fls. 118), na I 

CULTURAL VICENTINA 

2. O Estatuto da entidade e alteraçõ s estão registradas no Livro de 
Pessoa Jurídica, A - III P 8, sob o no 087 em 26 de setembro de 2001 do Cartório 
Fecundo - do 2' Ofício de Registro Civil das Pessoas J rídicas da Comarca de Eusébio, 
Estado do Ceará (fls. 03 a 07 e 104). I 
3. De acordo com a Ata da Asse bléia Geral Extraordinária da 
Alteração do Estatuto da Fundação Cultural Vicentin Lucena, realizada em 05 de 'r: fevereiro de 2010 onde foi colocado em discussão a no a formação do Conselho Diretor 
da Fundação e seus membros que passa a ter a seguint composição: F 

4. A documentação pertinente aos diri entes foi anexada aos autos, 
encontrando-se entre as fls. 45 a 143. 

Presidente 
Vice Presidente 
Administrativo Financeiro 

Cultural 

Gaudêncio Gonçalves de Lucena Junior 
João Gonçalves Junior 
João Gonçalves Primo 
Márcia Maria Macedo de Lucena 

Diretor 
Diretor 
Diretor 
Diretora 



5. A outorga de permissão para exe utar Serviço de Radiodifusão com 
finalidade exclusivamente educativa, está admitida na Constituição Federal (letra "a" do 
inciso XII do artigo 21). 1 
6. O § 1" artigo 13, do dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n"2.795, de 31 .I redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 2.108, de 24.12.1996, de edita1 para outorga de 
serviço de radiodifusão com fins 

"Art. 13 - O edita1 será elaborado Ministério das Comunicações, 
observados, dentre outros, os elementos e requisitos 
necessários a formulação das para a execução do 
serviço": 
(--.I 
$ 1" - É dispensável a para execuçiío de 
serviço de radiodifusão 

7. Por sua vez, a em seu artigo 223, estabelece a 
competência ao Poder Executivo para permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e e determina que o ato de 
outorga deverá ser apreciado pelo produzirá efeitos 
legais após sua deliberação. 

8. A documentação à entidade e a seus diretores 
encontra-se completa e em ordem. 

9. O deferimento não implicará em 
descumprimento dos limites fixados quanto à entidade, 
quer quanto a seus diretores, 

10. A Fundação apresentou declaraçã constante às fls. 31, dos autos, 
cujo teor a obriga a cumprir as obrigações constantes a Portaria Interministerial n"51, 
de 15.04.1999, perante o Ministério das Comunicações. i 
1 I. A Fundação apresentou Convê firmado com a Fundação 
Universidade Estadual do Ceará - FUNECE, que tem objeto a vinculação dessas 
duas entidades no que se refere à execução do Servi Radiodifusão e apresentou 
também documento que justifica sua intenção para o canal educatiiio solicitado. 

12. De acordo com os registros exist ntes neste Ministério, há outras 
entidades que formularam pedido de outorga para o me mo Serviço para a localidade de 
Maracanaú - CE: i 
- Fundação Reconstruir: Processo No 53000.063427'12007 - (Indeferido pelo Senhor Secretário 
de Serviços de Comunicação Eletrônica por não se encontr r devidamente instruído e ainda de 
não ter comprovado vínculo com instituição de ensino, conf m e  determina o Ato Normativo No 
1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni ação e Informática da Câmara dos 
Deputados); 1 



I CONT~N u ~ ~ i í o  DA INFORMA@~O No 43~ 201 OIC CANICGLOIOEOCISCE-MC 

- Fundação Educativa e Cultural Padre Marcelino Champa sso No 53000.0831 9012006 
- (Indeferido pelo Senhor Secretário de Serviços de letrônica por não se 
encontrar devidamente instruído e ainda de não ter co 
ensino, conforme determina o Ato Normativo No 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos D 
- Fundação de Radiodifusão Educativa Acácia Amarela: esso No 53000.02696812010 - 
(Indeferido pelo Senhor Secretário de Serviços de Comu nica por não se encontrar 
devidamente instruído e ainda de não ter comprova m instituição de ensino, 
conforme determina o Ato Normativo No 1, de 2007, e Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos ,Deputados); 
- Fundação Educadora de Radiodifusão Jos 
530000.001 74212006 - (Indeferido pelo Senhor iços de Comunicação 
Eletrônica por não ter comprovado vínculo com institui fome determina o Ato 
Normativo No 1, de 2007, da Comissão de Ciência e ação e Informática da 
Câmara dos Deputados). 

Sendo que esta ultima, a Fundação Educadora José Alencar de 
Macedo ajuizou Ação de Rito Ordinário no trâmite perante a 
4' Vara Federal da Seção Judiciária do União Federal. 

13. Diante do  exposto, informamos q o presente processo encontra- 
se devidamente instruído, em conformidade com os legais que regem a 
matéria e o pedido poderá ser deferido, a critério da motivo pelo 
qual sugerimos o seu encaminhamento a 
prosseguimento. 

FE NDA 

- '  1 De acordo. A considy ção do Senh r Coordenador-Geral. 

ANA PATR~CIA @P ER o ALES 
Coordenadora de ção de Canais. 

De acordo. A consideração do Se hor Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

De acordo. A consideração do Se u n i ~ j  



Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Encaminhem-se a douta Consultc 
prosseguimento. 

p E E i  
JOS VICENTE DOS SAI 

Secretário de Serviços de Comunic 

unicação Eletrônica. 

I Jurídica deste Ministério, para 

OS. 
ão Eletrônica 



\h. 

CONSULTORIA-GERAL DA U 
CONSULTORIAJURIDICA JUNTO AO MINIST~RIO CAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR[DICOS DE O ELETR~NICA 

PARECER NQ 0632 - 1.07 / 2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCJAGU 
PROCESSO NQ 53000.048532/2005 
INTERESSADO: Fundação Cultural Vicentina Lucena 
ASSUNTO: Outorga para execução de serviço de radiodif são de sons e imagens, com 
finalidade exclusivamente educativa. I 

para outorga de 

Ilmo. Senhor Consultor Jurldico, 

Trata-se de requerimento formulado pela Fun ação Cultural Vicentina Lucena, 
entidade cujo Estatuto e suas alteraçbes encontram-se rquivados no Livro de Pessoa 
Jurldlca sob o nQ 087, de 26 de setembro de 2001, do Ca brio Fecundo - do 2Q Oflcio de 
Registro Clvll das Pessoas Jurldicas da Comarca d,e Eusébi , Estado do Ceará, objetlvando 
que lhe seja outorgada concessão para executar o serv ço de radiodifusiio de sons e 
imagens, com flnalldade exclusivamente educativa, no Mu Iclplo de Maracanaú, Estado do 
Ceará, mediante a utlllzação do canal 4 E. i 
2. O pedido foi objeto de análise pelo De Outorga de Serviços, da 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrBnica rio - DOS/SSCE/MC, nos 
termos da Informação nQ 434/2010/COCAN/CG - MC, tendo aquele 
Departamento concluldo pela devida instrução rindo, ato continuo, o 
encaminhamento a esta Consultoria, 

r\ 
3. Vieram, pois, os autos para análise. 1 1 \ 

4. Analisando o presente processo, verificou-se 
as exigências fixadas p e ! ~  legislaçbo de 
236167. e a Portaria Interministerial n.Q 651199. 

5 ,  Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente E pedido, sua documentação e os fundamentos jurldicos q e determinaram a 
deferimento adotada pelo DOS/SSCE/MC, conclui-se, ig almente, pelo defe 
postulado, acrescentando que, de acordo com o § 1Q do artigo 13 do Regul 
Serviços de Radiodifus%o, aprovado pelo Decreto n.Q 52.7 5/63, com a redaçã 

Esplanada dos ~inistérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.144-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3312-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: coniur@mc.aov.br 



.. 
Continuação do PARECER NQ 

Decreto n .Q 2.108196. "é de servips de 
com fins exclusívamente educativos". 

III - DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE OUTORGA 

6. Conforme relatado acima, a documentação referente a entidade e 
a .seus diretores está completa, a outorga pretendida não descumprimento dos 
limites fixados pelo Decreto-lei n.Q 236167 e pela 651199, consoante 
declarações de seus diretores acostada aos caracterizada a 
legalidade e a regularidade do presente procedimento. 

7. Vale ressaltar, por pertinente que, conf rme consta da Informação nQ 
434/2010/COCAN/CGLO/DEOC/SC/MC outras entidades ma ifestaram interesse em executar 
o serviço objeto do presente pleito, a saber: Fun ação Reconstruir, processo nQ 
53000.063427/2007 (indeferido); Fundação Educativ e Cultural Padre Marcelino 
Champagnat, processo nQ 53000.08319012006 (indeferdo); Fundação de Radiodifusão 
Educativa Acácia Amarela, processo nQ 53000.0269 812010 (indeferido); Fundação 

(indeferido). 

1 
Educadora de Radiodifusão José Alencar de Macedo, rocesso nQ 53000.00174212006 P 
8. No entanto, como as outras pretendentes a do serviço ora pleiteado 
tiveram seus processos indeferidos, nos moldes informação oriunda da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - se falar na existência 
de outras interessadas habilitadas para o canal ora 

9. Salienta-se, ainda que, nos termos da Ata d Assembléia Geral da Fundação, 
realizada em 05 de fevereiro de 2010, foi discutida a nova do Conselho Diretor da 
fundação. 

10. Cunvém ressaltar que foram aprovados co membros do Conselho Diretor, 
os Senhores, Gaudêncio Gonçalves de Lucena Junior, o cargo de Diretor Presidente; 
João Gonçalves Junior, para o cargo de Diretor João Gonçalves Primo, para o 
cargo de Diretor Administrativo Financeiro e de Lucena, para o cargo 
de Diretora Cultural. 

11. Neste diapasão, de acordo, o disposto na 
seguintes, as Fundações e Entidades de interesse social à apresentação dos 
respectivos Estatutos e Alterações que por ventura de iniciarem suas 
atividades, para apreciação e aprovação do pela análise dos 
autos, constatou-se haver sua anuência, 

12. Vale salientar que constam dos autos, as re pectivas certidões negativas em 
nome dos dirigentes da entidade - tanto de Ações Cri inais, quanto de AçÕe 
Protestos de títulos, bem como as provenientes da Justiç Eleitoral. Não restand d sse 
modo, óbice ao regular prosseguimento do processo. i nisf 
13. Da análise empreendida, verificou-se, 
processo, ao passo que ratificamos o 
Outorga de Serviços de 
43412010/COCAN/CGLOlDEOC/SCE - MC (fls. 1521154). 

14. Estando cumpridas as praxes processuais no se refere a andlise 
jurídica da matéria, proponho o encaminhamento do à consideração 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
decidir do pedido. 



A consideração super r \  r. i 

Continuação do PARECER NP 0632 - 1.07 / 2010/DPFICGCE/CONJUR-MCIAG 

15. Posteriormente, a matéria deverá ser 
consoante dispõe o 039 do art. 223 da Constituição, 
produzir seus efeitos legais. 

16. É o Parecer, que ora submeto à consideração 

Coordenador-Geral 

y$i, Q3$ 
B 
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apreciada pelo Congresso Nacional, 
para que o ato de outorga possa 

superior. 

h 2 2  de julho 

.- 

3s Jurídicos e ~bmun ica~ão  Eletrônica 
- -  -- 4 1 

Aprovo o parecer por se abinete do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das 
~m $!@I Q~I~OIO. 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência incluso de Decreto, que outorga 
concessão à Pundação Cultural Vicentina Lucena, 

. de sons e imagens, com fins exclusivamente de Maracanaú, 
Estado do Ceará. 

2. De acordo com o art. 13, $1: do Regulamento Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, a redação que íhe foi dada 
pelo Decreto n9.108, de 24 de dezembro de 1996, não de edita1 a outorga para 
execução de serviço de radiodifusão com fins 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se amente instruído, de acordo 
com a legislaqão aplicável, demonstrando possuir a qualificaqões exigidas para 
a execução do serviço, conforme análise Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 

4. Esclareço que, nos m o s  do $3"0 art. 223 Constituição da República 
Federativa do Brasil, o ato de outorga somente produzirá legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja ato, acompanhado do 
processo correspondente. 



Outorga concessão à Fundaçso Cultural 
Vicentina Lucena, para executar serviço 
de radiodifusão de sons e imagem, com 
fins exclusivamente educativos, no 
Municipio de Maracanaú, Estado do 
Ceará. 

O PR3ESIDENLE DA R E P ~ L I C A ,  no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 84, inciso IV e 223, caput, da Constitui@o, e 34, 8 19 da Lei np 4.1 17, de 
27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 14, 8 2: do Decreto-lei nP 236, de 
28 de fevereiro de 1967, e no ert 13, 8 l9, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que h e  foi dada 
pelo Decreto nQ 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nP 53000.04853212005, 

D E C R E T A :  

Art. l9 Fica outorgada concessão B FundaçBo Cultural Vicentina 
Lucena para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, sewigo de 
radiodifusão de sons e imagens, com fuis exclusivamente educativos, no Município de 
Maracanaú, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-h pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigagões assumidas 
pela outorgada. 

A& 2 V s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberaçEio do 
Congresso Nacional, nos termos do 8 3e do at. 223 da Constituição. 

Art. 3Q O contrato decorrente. dessa concessão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art, 4"ste Decreto entra em vigor na data de sua publicaflo. 

Brasilia, de de 2010; 189* da Independência e 122Q da República 



DESPACHO $3$!d3;3 /2010-CGLO/ DEOC, SCE/ MC. 

Ref. Processo n0:53000,048532/2005 

Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

I "---- I 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Á O  ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

NOTA TÉCNICA NO 'i? 21 120 1 1l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Devolução dos autos após revisão 
Referência: Processo no 53000.04853212005 

1. Trata-se de instrução de processo com vistas à concessão de outorga para a 
I 

execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de Maracanaú, Estado do Ceará, canal 4-E, disponível no Plano Básico de 
distribuição de Canais, relativo ao pleito formulado pela Fundação Cultural Vicentina Lucena. 

2. O processo em questão já havia sido analisado por esta Coordenação, tendo sido 
atestada a sua correta instrução e providenciado o seu encaminhamento a Conjur, conforme no 
434120 1 O/COCAN/CGLO/DEOC/SCE-MC, constante das fls. 14411 47, dos autos, para 
apreciação técnico-jurídica da matéria. 

3. Ato contínuo foi emitido o PARECER no 0632 -1.07/DPF/CGCElCONJUR- 
MCIAGU, datado de 22 de julho de 2011, constante das fls. 148/150, dos autos, o qual 
considerou apto à deliberação do Excelentíssimo Senhor Ministro, culminando, assim, na 
emissão da Exposição de Motivos' no 61412010, de 3 de agosto subseqüente, tendo, referido 

>. i 

processo, sido énca&nhid& à ~residêneia da República, acompanhado da minuta de Decreto, em 
16 de agosto de 201 0, com vistas à concessão da outorga almejada. 

4. Contudo, em razão da mudança da titularidade da Presidência da República, os 
autos foram devolvidos a este Ministério para nova análise. 

a 5 

5. Ocorre que a viabilidade do pedido já restou verificada por esta Secretaria, o que 
restou ratificada pela Consultoria Jurídica no Parecer supracitado, estando, o canal solicitado, 
disponível no Plano Básico de Distribuição de Canais, conforme doc. De fl. 154, dos autos, 
sendo necessária apenas a revisão das minutas dos atos, ou seja, Exposição de Motivos e 
Decreto. 

4. Dessa forma, opinamos pela concessão da outorga, na forma pretendida, devendo, 
para tanto, serem os presentes autos encaminhados ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, juntamente com as minutas dos atos próprios - 
Exposição de Motivos e Decreto para deliberação. 



2011. 

SCIO C M P O S  
onsignação de Canais 

De acordo. A or Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviço de Comunicação Eletromc 

Coordenadora-Geral d d l ~ e ~ i m e  Legal de Outorgas 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

5 

dejunho de 2011. 

DE IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CI -. 
De acordo. . r%- R 

GENI 
ços de Comunicação Eletrônica 



ADVBCACIA-GERAL DA 
CONÇULTORIA-GERAL DA U 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRI 
GABINETE DA CONSULTORIA J 

COTA nQ 0327/2011/RZUCONJUR-MC/AGU 
Processo nW3000.048532/2005-15 
Interessado: FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

Senhor Secretário de Serviços de Comun icaç "~  Eletrônica, 

/I 
Após nova análise dos autos do processo e epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ632 - 

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às fls. 148 a 150, 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

Dessa forma, encaminho o processo a Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0327l2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO N O I ~ Y B O ~  1 -CGLOIDEOCISCEIMC 

Ref. Processo no: 53000.048532/2005 
Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA LUCENA 

Eilcami~lhein-se os presentes autos, ein cópia autenticada, ao Serviço de 
Documentação e Arquivo (SEDOC), para envias à Presidência da República. 

Coordeiiador gime Legal de Outorgas 



GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio n" 10 /201 IIGM-MC 

Brasília, 8 de j u lho  de 201 1 .  

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão'eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 
/"I 

Coordenador-Geral Substituto 

OFATOSNORMATNOSPLI 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO 

CPROD n% 5300001 526412012-76 
Referência: Ofício n" 0147112 - SAJISAG, de 20 de março de 2012. 

Interessado: SAJISAG - Casa Civil-PR 1 Fundação Cultural Vicentina Lucena 
Assunto: restitui a EM n" 3 16/MC, de 21 de junho de 201 1, juntamente com cópia do Processo n" 
53000.04853212005, para as providências descritas na Nota n" 113512012 - CCCIFFC, da Subchefia 
para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República. 
Destinatário: CONJUR 

Encaminhe-se o presente documento a Consultoria Jurídica deste 
Ministério, para as providências pertinentes. 

Brasília, 2 3 de @12. 



Oficio n" O147112 - SAJISAG 

Em 20 de março de 2012. 

Ao Senhor 
LEONES DALL'AGNOL 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
Brasília - DF 

i,t jM!f-i$A]<t D.Q. 8 lJHI1:& 
SR.Q.~~L I$ .  - E!F 

Assunto: Fundação Cultural Vicentina Lucena. 53000 @.j%"&2@~11-78 
C-- i ? ~ f 3 9 ~ . . ~ ~  ;""I"' S L .  B~.P!-~ T-zr@@,G&q - J-SD 

2si'i:::3g0: 2-1 0:-4 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos n q  16lMC, de 2 1 de junho 
de 201 1, acompanhada do respectivo processo, de interesse da Fundação Cultural Vicentina 
Lucena, localizada no Município de Maracanaú, Estado do Ceará, tendo em vista os termos da 
anexa Nota n" 113512012 - CCCIFFC, da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da 
Presidência da República. 

Atenciosamente, 

rvo DA-~OTTA AZEVÊDO CORRÊA LUIZ ALBER~O DOS SANTOS 
Subchefe para Assuntos Jurídicos da ubchefe de Análise e Acompanhamento 

Casa Civil da Presidência da República de Políticas Governamentais dã casa Civil da 
Presidência da República 



CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REP~BLICA 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Nota SAJn"135/2012 - CCCIFFC 

Anexo: I 

EM: No 31612011 

Interessado: Ministério das Comunicações. 

Assunto: Projeto de Decreto que outorga concessão para 

exploração do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, com fins exclusivamente educativos. 

Encaminhamento ao Congresso Nacional. 

53000.04853212005-15 NUP: 

Senhor Subchefe, 

1. Trata-se de projeto de Decreto Federal que outorga concessão a Fundação Cultural 
Vicentina Lucena, pelo prazo de quinze anos, para explorar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Maracanaú, Estado do Ceará. Caso seja promulgado, deve-se proceder o seu encaminhamento ao 
Congresso Nacional a fim de que seus efeitos legais possam ser produzidos, nos termos do art. 
223, 5 3", da Constituição. 

2. Para a análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da 
Presidência da República - SAJBPR foram disponibilizados os seguintes documentos: (i) 
Exposição de ~ o t i v o s '  solicitando à Presidência da República decisão sobre o Decreto e sua 
posterior submissão ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223, 5 3" da 
Constituição Federal; (ii) parecer2 da Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações, que 
atesta o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da outorga. (iii) Nota informativa3 
emitida pela Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa 
Civil - SAGIPR por meio da qual o referido órgão atesta que não se opõe ao encaminhamento da 
matéria a Exma. Sra. Presidenta da República, e após, ao Congresso Nacional para deliberação, a 
partir da qual produzirá efeitos legais. 

~ ~ 3 1 6 1 2 0 1 1  -MC-21 dejunhode2011. 
PARECERN0 0632-1.071201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU - 24 de novembro de 201 1. 
NOTA INFORMATIVA No 7431201 1lSAG-C. Civil - PR - 24 de novembro de 20 11. 



SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS DA CASA CIVIL PRESIDÊNCIA DA REP~BLICA 
CENTRO DE ESTUDOS 

Interessado: Fundação Cultural Vicentina Lucena 

Processo No: 53000.048532/2005-15 

Serviço: Radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos 

Localidade: MaracanaÚICE 

Legislação - Documentos e Requisitos: Lei no 5.785172, Decreto n.2 88.066183; Ato Normativo n.2 

1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos 

Deputados; art. 47, 1, a, Lei n.c 8.212191 (INSS); Art. 27,c, Lei no 8.036/90 (FGTS) e determinação 

da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de 

Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de ofícios, ao 

Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

JUNTADA 
- Fls. 

Fls. 0 ~ 1 1 0  

Fls, 32/33 

Fls. 32/33; 
43/44; 
54/55 

Fls. 32/33; 
43/44; 
54/55 

Fls. 32/33; 
43/44; 
54/55 

Fls, 23; 34; 
45 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1- Ato constitutivo da empresa e suas alterações; ' 

2- Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço na localidade, objeto da licitação; 

3- Declaração de que não se encontra inidônea por qualquer órgão da 
Administração direta ou Indireta da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, e, não está suspenso o seu direito de 
licitar e contratar com o Ministério as Comunicações. 

4- Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato 
eletivo, que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo 
de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, da qual 
decorra foro especial; 

5- Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra 
entidade executante de serviço de rádio difusão, nem de outras 
empresas de radiodifusão em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.2 236, de 28/02/67; 

6- Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos, dos sócios e dirigentes da proponente; 

REQUISITOS 
CUMPRIDOS 

Sim ('1 Não ( ) 

Sim ('1 Não ( ) 

Sim ('1 Não ( ) 

sim ()o Não ( ) 

sim (') Não ( ) 

sim ('1 Não ( ) 



7- Certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de 
protesto de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos 
cinco anos, bem assim, das localidades onde exerce ou exerceu, no 
mesmo período, atividades econômicas, emitidas ou reavaliadas em 
data não superior a noventa dias anteriores à data marcada para 
abertura do recebimento da documentação e propostas; 

h- Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em 1 sim (x) N ~ O  ( 1 F1.30 1 
1 teia; 

19- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício I Sim Não ( ) 1 Fls. 58/59 1 
I que comprovem a boa situação financeira da empresa; I 
110- Certidão de que não houve falência ou concordata da pessoa jurídica I Sim( ) Não(X)  1 
1 expedida pelo distribuidor da sede; I I 
11- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

13- Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS; 

12- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, 
se houver, relativo à sede da entidade; 

sim ()o Não ( 
,-Ia 11 

Sim Não ( ) 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, ~stadual e 
Municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Fls. 17/19 

Sim ()o Não ( ) 
Fls. 15/19 



3. É o relatório. 

4. No caso concreto, o parecer elaborado pela Consultoria Jurídica do Ministério das 
Comunicações afirma que foi cumprido o procedimento legal para outorga, na modalidade 
"concessão". Contudo, conforme a tabela em anexo, percebe-se que não consta nos autos do 
processo certidão de que não houve falência ou concordata da pessoa jurídica expedida pelo 
distribuidor da sede, uma das formalidades a serem preenchidas pelos pretendentes a execução 
dos serviços de radiodifusão, consoante a alínea "b", do §2", do art. 15 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão. 

5.  Deste modo, observa-se óbice legal para a expedição da outorga de concessão à 
Fundação Cultural Vicentina Lucena, para explorar, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, no Município de Maracanaú, Estado do Ceará 

6. Diante de todo o exposto,'opina-se pelo encaminhamento deste processo ao 
Ministério das Comunicações para que todas as providências necessárias possam ser tomadas. 

BrasíliaIDF, 20 de março de 2012. 

FELIPE FERNANDES DE CARVALHO 
os da Casa Civil da Presidência da República 

CATRAMBY COUTI 
os da Casa Civil da Presidência da República 

APROVO. 
E&> -- 'i33 12012. 

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 



Brasília, 2 1 de junho de 20 1 1g, 
e' a&, i , i,' 

A " I& i ""r i* 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nQ 53000.048532/2005, de interesse da 
FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA EUCENA, objeto da cone-essão para executar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
Maracanaú, Estado do Ceará. 

2. De acordo com o art. 13, $12, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nQ 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edita1 a .. outorga - para execução de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição da República Federativa 
do Brasil, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



3. Alternativas existentes às medidas p-postas: 
1 Não há. 

4. Custos: 
1 Não há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 

I Não há. 

6 . s e m p r e  que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo): 
I Não há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto Atual 

Texto Proposto 
1 Proieto de decreto p 
8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 
Constam dos autos as respectivas certidões negativas em nome dos dirigentes da entidade - tanto 
de Ações Criminais, quanto de Ações Cíveis, Protestos de títulos, bem como as provenientes da 
Justiça Eleitoral. Não restando, desse modo, óbice ao regular prosseguimento do processo. Da 
análise empreendida, verificou-se, assim, a regularidade jurídica do processo, ao passo que 
ratifica-se o posicionamento esposado pelo Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, nos termos da Informação no 434/201O/COCAN/CGLO/DEOC/SCE - 
MC. Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico-jurídica da 
matéria, proponho o encaminhamento do processo à consideração do Exmo Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, autoridade competente para conhecer e decidir do pedido. 
Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o $3" 
do art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa produzir seus efeitos legais. 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



DECRETO DE DE 

Outorga concessão à Fundação Cultural 
Vicentina Lucena para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de 
Maracanaú, Estado do Ceará. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 
84, inciso IV e 223, caput, da Constituição, e 34, 5 1% da Lei nV.117, de 27 de agosto de 1962, e 
tendo em vista o disposto no art. 14, 5 2", do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, e no 
art. 13, 5 lQ, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nQ 2.108, de 24 de dezembro de 
1996, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo ne 53000.048532/2005, 

D E C R E T A :  

Art. 1"ica outorgada concessão à FUNDAÇÃO CULTURAL VICENTINA 
LUCENA para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Maracanaú, 
Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2QEste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 5 3" do art. 223 da Constituição. 

Art. 3" contrato decorrente dessa concessão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 20 1 1; 1900 da Independência e 123Ua República. 

Referendado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 





PARECER No 0632 - 1 .O7 / 201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO No 53000.04853212005 
INTERESSADO: Fundação Cultural Vicentina Lucena 
ASSUNTO: Outorga para execução de serviço de radiodifusão de 
exclusivamente educativa. 

I - Outorga de Conc 
Radiodifusão de S 
exclusivamente educativos, pela Fundação Cultural 
Vicentina Lucena, no Município de Maracanaú, Estado do 
Ceará. 
II - Licitação dispensável para outorga de serviços de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 
Possibilidade prevista no art. 13, S I", do Decreto nQ 
52.795163. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do pleito. 

Ilmo. Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de requerimento formulado pela Fundação Cultural Vicentina Lucena, entidade cujo 
Estatuto e suas alterações encontram-se arquivados no Livro de Pessoa Jurídica sob o no 087, de 26 de 
setembro de 2001, do Cartório Fecundo - do 2" Ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Eusébio, Estado do Ceará, objetivando que lhe seja outorgada concessão para executar o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com finalidade exclusivamente educativa, no Município de 
Maracanaú, Estado do Ceará, mediante a utilização do canal 4 E. 

2. O pedido foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços, da Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica deste Ministério - DOSISSCEIMC, nos termos da Informação no 
434l201O/COCAN/CGLO/DEOClSCE - MC, tendo aquele Departamento concluído pela devida instrução 
do feito, sugerindo, ato contínuo, o encaminhamento a esta Consultoria. 

3. Vieram, pois, os autos para análise. 

II - DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO 

4. Analisando o presente processo, verificou-se que a requerente satisfez todas as exigências fixadas 
pela legislação de regência - o Decreto n." 52.795163) o Decreto-lei n." 236167, e a Portaria 
Interministerial n." 651 199, tendo juntado toda a documentação exigida. 

5. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente processo, o pedido, sua documentação 
e os fundamentos jurídicos que determinaram a postura de deferimento adotada pelo DOSISSCEIMC, 
conclui-se, igualmente, pelo deferimento do postulado, acrescentando que, de acordo com o S 1" do 
artigo 13 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n." 52.795163, com a 
redação dada pelo Decreto n." 2.108196, "é dispensável a licitação para execução de serviços de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos". 

111 - DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE OUTORGA 

6. Conforme relatado acima, a documentação instrutória referente a entidade e a seus diretores está 
completa, a outorga pretendida não implicará em descumprimento dos limites fixados pelo Decreto-lei 
n." 236167 e pela Portaria Ministerial n." 651 199, consoante declarações de seus diretores acostada aos 
autos, restando, portanto, caracterizada a legalidade e a regularidade do presente procedimento. 



7. Vale ressaltar, por pertinente que, conforme consta da Informação 
43412010lCOCANICGLOIDEOCISClMC outras entidades manifestaram interesse em 
objeto do presente pleito, a saber: Fundação Reconstruir, processo no 53000.06342712007 
Fundação Educativa e Cultural Padre Marcelino Champagnat, processo no 53000.08319012006 
Fundação de Radiodifusão Educativa Acácia Amarela, processo no 53000.02696812010 
Fundação Educadora de Radiodifusão José Alencar de Macedo, processo no 53000.00174212006 
(indeferido). 

8. No entanto, como as outras pretendentes a execução do serviço ora pleiteado tiveram seus processos 
indeferidos, nos moldes do que se infere da informação oriunda da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica - SSCE, não há que se falar na existência de outras interessadas habilitadas para o canal ora em 
questão (4 E). 

9. Salienta-se, ainda que, nos termos da Ata da Assembléia Geral da Fundação, realizada em 05 de 
fevereiro de 201 0, foi discutida a nova formação do Conselho Diretor da fundação. 

10. Convém ressaltar que foram aprovados como membros do Conselho Diretor, os Senhores, Gaudêncio 
Gonçalves de Lucena Junior, para o cargo de Diretor Presidente; João Gonçalves Junior, para o cargo de 
Diretor Vice-presidente; João Gonçalves Primo, para o cargo de Diretor Administrativo Financeiro e Márcia 
Maria Macedo de Lucena, para o cargo de Diretora Cultural. 

11. Neste diapasão, de acordo, o disposto na Lei no 10.406102, artigos 62 e seguintes, as Fundações e 
Entidades de interesse social estão obrigadas a apresentação dos respectivos Estatutos e Alterações que 
por ventura vierem a existir, antes de iniciarem suas atividades, para apreciação e aprovação do 
Ministério Público, do qual, pela análise dos autos, constatou-se haver sua anuência, conforme se 
depreende de fls. 10211 03. 

12. Vale salientar que constam dos autos, as respectivas certidões negativas em nome dos dirigentes da 
entidade - tanto de Ações Criminais, quanto de Ações Cíveis, Protestos de títulos, bem coma as 
provenientes da Justiça Eleitoral. Não restando, desse modo, óbice ao regular prosseguimento do 
processo. 

13. Da análise empreendida, verificou-se, assim, a regularidade jurídica do processo, ao passo que 
ratificamos o posicionamento esposado pelo Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, nos termos da Informação no 434l201O/COCAN/CGLOlDEOClSCE - MC (fls. 15211 54). 

14. Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico-jurídica da matéria, 
proponho o eric%minhamento do processo a consideração do Exmo Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, autoridade competente para conhecer e decidir do pedido. 

15. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o 53" do 
art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa produzir seus efeitos legais. 

16. É o Parecer, que ora submeto a consideração superior. 

A consideração superior. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 
Advogado da União 

Brasília, 22 de julho de 2010. 



Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o parecer por seus fundamentos. Encaminhe-se o processo ao Gabinete do Exmo. Sr 
Ministro de Estado das Comunicações para as providências de sua alçada. 

Em 11201 1 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Rodrigo Zerbone Loureiro 
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PICHA DE ACOMPANHAMENTO ... 

No Processo : 53000.048532/2005-15 

Qtde. Anexos : 2 

Data Abertura : 28/09/2005 

Hora Abertura : 16:53:09 

Espécie : CARTA Número : Data : 27/09/2005 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF : CEARÁ 

Procedência : FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA - EDUCATIVA TV 

Solicitante : FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA - EDUCATIVA TV 

Resumo do Assunto : 

. . SOLICITA OUTORGA PARA EXECUTAR SERVICO DE RADIODIFUSAO EM SONS E IMAGENS, COM FINALIDADE 
EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVO, UTILIZANDO CANAL 4/E,NA CLDADE DE MARACANAU, ESTADO DO CEARA. 
ANEXA DOCUMENTOS PARA ANALISE. 

Resumo do Complemento : 

OFICIO 23- SAJISAG DE 04.01.1 1 
OFICIO/54/GM/MC DE 17.08.10 
EM16 1411 O/MC 
OFICIO/l O/GM/MC DE 08.07.1 1 

Interessado : FUNDACAO CULTURAL VICENTINA LUCENA - EDUCATIVA TV 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me ( ) Providenciar 

( ) Examinar e Informar @Q- Dar Parecer 

( ) Responder ( 1  

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providenciar até : 

Assinatura : 

Data: 07/05/2012 5\29:03~ i Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS 
\ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

NOTA No 0269/2012/SJLICGCEICONJUR-MCICGUIAGU 

PROCESSO No 53000.04853212005 

INTERESSADO: Fundação Cultural Vicentina Lucena. 
ASSUNTO: Outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Maracanaú, Estado do Ceará. Processo que retornou da Casa Civil 
sob o argumento de ausência de documento (certidão negativa de falência e concordata): 
DESNECESSIDADE, haja vista se tratar de fundação. Processo devidamente instruído. Pela 
devolução dos autos a Casa Civil. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo de interesse da Fundação Cultural Vicentina Lucena, a 
qual pleiteia outorga para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Maracanaú, Estado do Ceará. 

2. O processo já fora devidamente instruído no âmbito dessa Pasta Ministerial e, 
submetido ao crivo desta Consultoria Jurídica, emitiu-se o PARECER No 0632- 
1.07120101DPFlCGCElCONJUR-MCIAGU (fls. 14811 50), cujo remate foi pela viabilidade 
jurídica da outorga. 

3. Ato contínuo, o processo foi remetido para a 'Presidência da República, 
juntamente com a minuta de Decreto de fl. 152. 

4. Em decorrência da mudança da titularidade da Presidência da República, os 
autos retornaram a esse Ministério, ocasião em que a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica - SCE emitiu a Nota Técnica de fl. 155 e, submetidos os autos a esta CONJUR, 
expediu-se a Cota de fl. 156, por intermédio da qual o então Consultor ratificou os termos do 
Parecer jurídico antes exarado (PARECER No 0632-1.07/2010), bem como concluiu pela 
regularidade das minutas de Exposição de Motivos e Decreto presidencial. 

5. Novamente encaminhado o processo a Casa Civil da Presidência da República, 
foi elaborada, no âmbito da Subchefia para Assuntos Jurídicos - SAJ, a Nota SAJ no 113512012- 
CCCIFFC (fls. 1621165), de onde se extrai o seguinte excerto in verbis: 

No caso concreto, o parecer elaborado pela Consultoria Jurídica do Ministério das 
Comunicações afirma que foi cumprido o procedimento legal para outorga, na 
modalidade 'koncessáo". Contudo, conforme a tabela em anexo, percebe-se que não 
consta nos autos do processo certidão de que não houve falência ou concordata 
pessoa jundica expedida pelo distribuidor da sede, uma das formalidades a s 
preenchidas pelos pretendentes a execução dos serviços de radiodifusão, cons 
alínea "b", do §ZO, do art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

6. Em consequência, aquele Órgão fez voltar novamente o processo para 
Pasta Ministerial a fim de que fossem adotadas as providências necessárias. 

7. É o sucinto relatório. 

8. A outorga objeto do processo em tela refere-se, como se sabe, ao s 

~elefonbs: (61) 331 1-6535/311:6197 Fw: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.aov~br 
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radiodifusão educativa, o qual se insere no âmbito da radiodifusão pública'. Reveste-se, 
portanto, de características próprias que o distinguem, por exemplo, do serviço de 
radiodifusão privado. 

9. Nesse contexto, pois, muito embora a Legislação seja comum aos serviços de 
radiodifusão de um modo geral, há articulados que se voltam especificamente para o serviço 
de radiodifusão educativa. A respeito, impende citar, conforme outrora afirmado por esta 
CONJUR por meio do já referido PARECER No 8632-1.07/2OlOIDPFICGCE/CQNJUR-MUAGU 
(flls. 148/150), a dispensa de Licitação, nos termos do §I0 do arl. 13 do Decreto no 52.795, de 
31 de outubro de 1963 (o qual aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão), senão, 
veja-se: 

Art. 13. O edital será elaborado pelo Ministério das Comunicações, observados, dentre 
outros, os seguintes elementos e requisitos necessários a formulação das propostas 
para a execução do serviço: 
(...I 
5 1" É dispensável a Licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos. [erifo nosso] 

1 0. Ainda no que concerne as normas afetas aio serviço in  casu, faz-se mister trazer 
a lume o seguinte: 

Decreto-!ai no 234, de 28 de fevereiro de 1967 (o qual complementa e modifica a 
Lei no 4.11 7 de 27 de agosto de 1962) 

Art 14. Somente poderao executar serviço de televisão educativa: 
a) a União; 
b) os Estados, Territórios e Municipios; 
c) as Universidades Brasileiras; 
d) as Fundações constituídas no Brasil, cuios Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. [grifo nosso] 

11. A par do dispositivo acima j i  se pode depreender que as pessoas jurídicas 
pretendentes a execução do serviço de radiodifusão educativa não se constituem em 
sociedades empresariais executantes de atividade econômica estrito sensu. 

12. No caso ora em apreço, tem-se como Interessada a figura de uma fundação, a 
saber, Fundação Cultural Vicentinã Lucena, pessoa jurídica de direito privado. 

13. Sabe-se que para a criação e eventual extinção da fundação há procedimentos 
também específicos haja vista, repise-se, a natureza peculiar de que se reveste essa 
entidade. 

14. Assim, vejam-se alguns articulados do Código Civil (Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002) e do Código de Processo Civil (Lei no 5.869, de 'i 1 de janeiro de 1973): 

CC 
Art. 62. Para criar uma fundaqãa, o seu instituidor fará, por escritur 
testamento, dotação especial de bens Livres, especificando o fim a que 
declarando, se quiser, a maneira de administrá-la. 
Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins religiosos 
culturais ou de assistência. 
( . . a )  

Art. 69. Tornando-se i lkita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a 
vencido o prazo de sua existência, o órgão do Ministério Publico, 
interessado, lhe promoverá a extinção, incorporando-se o seu patri 
disposição em contrário no ato constitutivo, ou no estatuto, em outra f 
designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou semelhante. 
. . . 

' Não se mostra despiciendo frisar que ai Constit~zição Federal prevê, em seu art. 223 caput, no âmbito dos s rviços de 
radiodifusão, a aplicação do princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 

k 
Esplanada dos Ministérios, Bloco '%" - sela 920 - CEP 70.044-900 - Brasílfa - DF 
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CPC 
Art. 1.204. Qualquer interessado ou o Órgão do Ministério Público promoverá a extinção 
da fundação quando: 
I - se tornar ilícito o seu objeto; 
II - for impossível a sua manutenção; 
1 1 1  - se vencer o prazo de sua existência. 

1 

15. Em comentário ao dispositivo do CPC supra, leciona Nelson Nery ~ r . ~  que, em 
regra, "o procedimento visando a extinção de fundação deve tramitar como de jurisdição 
voluntária, obedecendo o regime do CPC 1103 a 11 12, e exigirá a presença do órgão do MP se 
não for este o requerente". Porem, ressalva o mesmo autor, mais a frente: "a  pretensão do 
MP ou de qualquer interessado de postular em juízo a extinção de fundação pode gerar 
verdadeira lide ensejadora de remessa dos interessados para o rito ordinário de 
procedimento de jurisdição contenciosa. " 

16. Elaboradas as considerações, veja-se o caso em apreço. 

17. Conforme já anunciado, o processo retornou da ilustre Casa Civil sob o 
fundamento de não se encontrar nos autos a certidão negativa de falência e concordata da 
entidade ora interessada. 

18. ,Ocorre que, a lume de tudo o que se expôs na presente peça, uma fundação 
não se submete ao tradicional procedimento faUmentar. Aliás, nos termos expressos do 
próprio art. l0 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (a qual regula a recuperação 
judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária), referido 
diploma normativo volta-se especificamente para as figuras do empresário e da sociedade 
empresária3 - não abrangendo, por óbvio, a fundação. 

19. -'Assim, absolutamente despicienda se faz a instrução dos autos in casu com a 
certidão negativa de falência e concordata, haja vista se estar diante de fundação, cuia 
extinção, repita-se, submete-se a um procedimento próprio (com o qual não se confunde a 
falência). 

20. Não obstante o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto no 52.795, 
de 1963) exija, no art. 15, §2O, "b", para fins de instrução processual da entidade que 
pretenda executar o serviço de radiodifusão, a junção da certidão negativa de falência e 
concordata, como requisito de qualificação econômico-financeira, trata-se de documento de 
habilitação das entidades que participam do procedimento licitatório para execução do 
serviço de radiodifusão de natureza privada - com o qual não se confunde a outorga do 
serviço in quaestio, conforme sobejamente explicitado nesta peça. 

21. Assim, embora as regras gerais do CBT e do Regulamento acabem se voltando 
para a outorga do serviço de radiodifusão comercial, as mesmas somente são aplicáveis aos 
demais serviços (educativa, estatal, comunitária etc.) no que couber, isto é, observadas as 
especificidades de cada serviço e da entidade pretendente a sua execução. 

22. De todo modo, ainda que não submetida a falência, faz-se necessária a 
instrução dos autos com certidão expedida pela comarca da sede da entidade, a fim de 

NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil Comentado e Legisla 
Extravagante. 7. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 1250. 

Ainda que se estivesse sob a égide do pretérito diploma normativo que regia a matéria (a saber, o Decret 
7.661, de 1945), o qual continuou a ser aplicado aos processos ajuizados anteriormente ao inicio da vigênci 
lei (segundo regra de transição prevista no art. 192 da Lei no 11.101, de 2005), voltava-se o comand 
comerciante - o qual, por óbvio, também não abrangia a figura da fundação. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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23. Em face do exposto, em que não se deparou com óbice jurídico nos autos, 
opina-se pelo retorno do processo a Casa Civil da Presidência da República, para seu regular 
prosseguimento. 

A consideração superior. 

~cikg!ada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R9' - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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ADVOCACIA-GEML DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MIPIISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃB-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO No 5 1771201 2IDPFICGCEICONJUR-MClCGUdAGU 

PROCESSO No 53000.04853212005 

INTERESSADO: Fundação Cultural Vicentina Lucena. 
ASSUNTO: Outorga do servi~o de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na Localidade de Maracanaál, Estado do Ceará. Processo que retornou da Casa Civil 
sob o argumento de ausência de documento (certidão negativa de falência e concordata): 
DESNECESSIDADE, haja vista se tratar de fundação. Processo devidamente instruído. Pela 
devolução dos autos a Casa Civil. 

Aprovo a NOTA Ns 0269/2012/SJL/CGCEICONJUW-MCICGUIAGU 

Encaminhem-se os autos a apreciação pela Senhora Consultora Jurídica 

Substituta. h 

Coordenador-Gera 

\ 

r 4  

j J  9 
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COMSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ5 178/2012/IMS/GAB/CONJ UR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO NQ 53000.048532/2005 

INTERESSADO: Fundação Cultural Vicentina Lucena. 
ASSUNTO: Outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Maracanaú, Estado do Ceará. Processo 
que retornou da Casa Civil sob o argumento de ausência de documento (certidão 
negativa de falência e concordata): DESNECESSlDADE, haja vista se tratar de 
fundação. Processo devidamente instruído. Pela devolução dos autos a Casa Civil. 

Aprovo o DESPACHO N~l77/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MCICGUIAGU, 
da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Cornunicação 
Eletrônica, que aprovou a NOTA nQ 0269/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Devolvam-se os autos ao Chefe do Gabinete do Ministro de Estado 
das Comunicações. 

Brasilia, '?i deij'.lk>- de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 2 7 12012lGM-MC 
Brasília, 3 1 d e  j u l h o  de2012. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS 
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